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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO Nº 157 , DE 1 971 --

(DO SR . FRANCELINO PEREIRA) 

Altera denominação dos Conselhos de E 

conomistas Profissionais~ atualiza os valores de . - ~ 

, "-

registro e das muI tas , e da 01..1tras providencias. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça , de Le-

• gislação Socia] e de Finanças) . 
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PROJETO DE LEI N9 • • • • • • • 
• 

..... 

Altera denominação dos Conselhos e Economis-

tas Profissionais e atualiza s valores de re 

gistro e das multas, e dá utras providências. 

.. • 

O CONGRESSO NACIONAL pjCRETA: 

" 

Art. 19 - O Conselho Federal e Regionais de Economistas 

Profissionais passam a ter a denominação de CONSELHO FEDERAL e 

CONSELHOS REGIONAIS DE ECONOMIA. 

Art. 29 - A expedição de Carteira Profissional é sujei­

ta a taxa,' de 10% (dez por cento) do salário-mlnimo de maior vi 

gência e o registro. de escritório ou de emprêsa sujeito a taxa 

de até 30% (trinta por cento) do referido salário-mlnimo. 

Art. 39 - As multas referidas na Lei n9 1.411, de 13 de 

agôsto de 1 951, artigo 19, passam a ser de 5% <a 1000% do salá­

rio-mlnimo de maior vigência. 

Art. 49 - As anuidades referidas na Lei n9 1.411, de 13 

de agôsto de 1 951, passam a ser de 10% a l5%,do salário-mlnimo 

vigente, para os profissionais, e de 30% a 600%, para os escri­

tórios, emprêsas e entidades, a serem fixados, nesses limites, 

pelos respectivos CRE. 

§ 19 - O atrazo no pagamento das anuidades no 

próprio exerclcio fica sujeita apenas à multa de 

5% do salário-mlnimo. 

§ 29 - As anuidades atrazadas de anos anteriores 

serão cobrados no valor da anuidade do ano da co 

brança. 

Art. 59 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu -

blicação, revogadas as disp ... . em contrar~o. 

1 de 1971 SALA DAS SES ÕES, 
I 

< 
(de p . France ino ) 

I · . . 

--
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JUS T I F I C A T I V A 

Os Conselhos de Fiscalização profissional são autar­

quias e, por isso mesmo, são órgãos não dos profissionais,nê 

les inscritos, mas do Estado, destinados à fiscalização e 

disciplinação da profissão. 

Os Conselhos não servem ao$ profissionais, 

fissão cujo exercício é de interêsse do Estado. 

... mas a pro-

Com a exceção da Ordem dos Advogados que, pela sua le 

gislação específica, é um órgão misto, com atribuições sindi­

cais, todos os demais Conselhos são de profissão e não dos 

profissionais. 

Aliás, uma das grandes diferenças entre as autarquias 

e as entidades sindicais é que estas são órgãos de classe e a 

quêles não. ~or essa razão, deve ser corrigida a denominação 

dos Conselhos de fiscalização d a profissão econômica, tal co­

mo a lei determinou para os Consel hos de Medicina, Engenha~ia, 
Contabilidade, etc. 

O Projeto "de Lei .. 
~a,,~em atualiza as taxas, uma vez que 

estão superadas pela inf ação. 

(de p . 
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LEGISLAÇÃO CITADA , ANEXADA PELA 

SEÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES: 

LEI NQ 1 . 411 , DE 13 . 8 . 51 
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A TOS DO 'PODER LEGISLATIVO 

Senado. designados para comissões, 
no pais, ou DO exterior; 

g) serviç08 extraordinários; 
h) despesas com as ComisSôes de 

Inquérito de qu9.lquer das casas do 
Congresso Nacional; 

í) qualquer outra despesa da Câ­
mara dos Deputados ou do senado, 
determinada pela respectiva casa; 

1> publicações da Câmara doa 
Deputados ou do Senado". 

Art. 2,0 Esta Lei entra.rá em vigor 
na data da sua publlcação, 

Art. 3.0 Revogam-se as dis posições 
em contrê.rlo. 

Senado Federal, 10 de agOsto • de 

;~E:N~~: ,:::':~::,,:"OO 
DE 1951 

Disp6e sóbre a proJissdo de Economista 

O P residente da R epública: 
F aço 5aber que o Congresso ~acio­

nal decreta e eu· sa nciono a seguint e 
Lei' 

Art. 1.0 A designação prc~: ' ., .. .. . 
de Economista, a que se refe)'l' ,. Clli' 

dro das profissões iiberals, a:I '·X., I 

Dec re t.o .. lei nO 5. 452. de l.0 (k ;n,I:" 
de 1943 (Consoli da(;~o dll ' LeI:; d' 
Trabalho). é priv9.t1va: 

a , dos bacharéis em Clêne;'" En­
nõmit8'. diplomados no Bra"ll. dl' 
coruormldade com as Leis em VII!"! 

bJ do~ . .. (vetado) ., .que, Clll Gr, n 
nã.o diplomados, forem habllitado, 
(vl"t ado) . 

Art, 2,0 (Vetado). 

Art. 3.0 P ara o prOVimento e ex~r­
cicio de cargos tec!licos di' el'onOllll' 
e finanças, na admitll~traç~(Q PUblJ CH 
autárquica, paraestatal, de ('conom,'1 
mist a ll1dw·! \ e bancos de que [orem 
acionistas o~ GOVf!rnos Federal (' E~­
tadlul , nu~ ('l1~prêsas so.b illtern'llç:j 1) 
governume:1t ai í'" t . ;l~ rOllccSS101H\ri :1.>, 
de 'erVlço pu!.Jllcn. P obri!!atóna ,1 
ap're~"!: ' .: CÚ 0 do ( ~ll)l , lnn. ,: e oa -. il<lY'-' l 
elU CH'·ti :·!;, ' Ec J:'()f'l; i,. tU tltul<' )t' 
hal;lJ~r ·! t"t, (,. . ~ \'Pt·L j\l · ... n=- :>pc:! 1 

11"~ lI .... dil'C. l "~ d \ t;LJ i:-_; Det~pant':~~ 

('lt tIve; 
P:1ra~!·~~o ÚlÜ(·O. t\ a,'rro.;ent ,.Ç" dO dr 

taIS. a L·(' U1TICntc · ni' () ~1:~·p" n ~<1 a pr(ls ­
~aç:lO elo respcct:VD Crllll'urê<) epl<\ll(J , 
est e fór exigIdo pa ~,l :.J pro\'ill1t"I: ' 

do" ncnciOl.aci(;s eurgo~. 

Art . 4.° (Vetado). 
Art . 5.° E' facultada aos bacharéL<; 

em Ciências Economica~ a lnscriçãJ 
n08 concurllOB para provimento da s 
cadclraE de Estattstica , de Economl.. 
e de Finanças, existi!ntes em qualqu~r 
ramo de eosine técnico oU superio r 
e lias dos curso~ ce ciências eco­
nômica s , 

. Art , 6.° São criados o Consel ~F: 
Federal de EconomL~tas Pro!i"sien!1 <; 
I C , F E . P .· e o~ Comel!lo, Hegional!' 
de F.conoml~ta~ Profi.,,~iontlis (CREP), 
de acOrdo com o que preceitua :;:ta J 
Lei. 

Art. i.o O C .P .E .P., ,. ·.:~1 sed e ~1O 
Dbtrito Federal, ter.. .\.' se~umtes 

atribuições: 
a ) con tribuir para a formação de 

sael:~ ment alidade eu.11ÔmWtl ntrav~, 
ela dl~"eminação d~ tp.tn ica ec-o:1tlO', . ..I 
nü' d. vcn'os ~eto;,e! cc economia 'Jrt 

cional: 
'J, 'j:-: 'nt a r e d lscipllnar o exerci· 

cio da ;1[(\! isslio de !X'onoo1Ísta' , 
(' ! O!]1a r ;'onhecimento de quab-

'111,· : I 1'1jas SlIsclt aü a!' nos CO:1SC--
1" ç.~,na i s ~ ellr::.J:-la~ : 

~!! ',ri;f.tnlZar o seu regll:1C.:1to : ~ 1-
tt ri: ... , 

e l pXámlnar e nprovar os regimen­
to, ü:t.e ruos dos C. R. E. p, 'e mod i­
fIcar o que se tornar nece~sá.rio a 
fim de manter a resppctiva unld~de 
d!' !tçãu; 

;, julgar. em últin~u. imtãncia IJ~ 
n-cursos de penalidades Impostas' pe-
1(, ,' C R. E .P . 

q I p~omover estudos e campanhas 
em prol da r aclOnalização cconõmic.~ 
de pais ; 

11) organizar os C. R E . P., fixar ­
Ibes, inclusive. a composição e .\ 
fe'rma de eleição dos ~eus membros: 

i I elaborar o programa da~ atiVI­
dades relativas ao di1'positlvo daI> 
l t:tr:.t~ (I (' Q para sua realização por 
lodo; f)S Conselhos; 

J \ ,prn~ de órgüe. CO!l,': llth o 1,) 
Uo\'érnu em mr,terin dL CC0110 m :<l 

pr))fl~' .oH·d. 
ArL. P. O C. F. E P. <er'~ cUl1sti-

I.niClú dI' 'lO\'( ' membrus i)le1to~ l-/cl'ls 
rcpre';. · .. I ,.I ~.ttS do, Smdicatos e ::las 
!\,',,· ,)(: :,tÇ" b Prol r';êiolla:s de ECO:l"­
mi'ta~ <10 Brasil, reunidos no ki lU 

d', .i" :lriru. para ('sse I im. 
~ t·, 0 PiTSldente do ó,gão se:'á 

f"COi: l,UC' entre membro '· eleitos. 
~ 2.0 A sub~tit ll i"i" de qualc;u:" 

l!lCrnbr0 s(,l'á pe lo 'sup";llte, na ordem 
dos votos obtjdo~, 
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Aros DO P<1»iiR LrCISL\TIVQ 
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~ 3. o Ao Presidente caberá. a adm;· 11 , fi onal. por é'<~f< ' 6Iú", com as indi-
nl~.tlação e a representação legal do ~'t;:u;óes ·r~uinr:. : . , 
C.F.E.P. :,a. nQi~e por extenso do p~ofb. 

Art. 9.° Constitui renda do C.F.E.f' . si~n~l;; It 

a) 1/ 5 da renda bruta de o; U' I ', 
C. R . E P., com exceção da~ doa.;ô.>:, 
legados e subvenções; 

::)1 doações e legados: 
c I subvenções do Govêrno. 

i".rt. 10. São atribuiçóes do C.R.E.? : 

a) orgenizar e O"aDter o regIstro 
p rofissIOnal dos economistas: 

b I fiscalizar a profissão de econo­
mista; 

C) expedir as carteiras proflssiona! '. 
d ) auxllial' o C.F' .E .P. na divul ­

Aaç:i.o da técnica e cumprimento dn 
"rogr~m!.. rc!erido r.o art. 7.°, le­

tra I; 
e) impor as penalidades referidas 

nesta Lei; 
f ) elaborar o seu regimento 1'1· 

terno p:ua exaxes e aprovação pelo 
C ."'. E.P. 

Art . 11 . CODstitui r e D d a d03 
C.l-~ . E . P. : 

3) 4 5 das multas apUcadas; 
o' 'l 5 da anuidade prevj~ta no ar­

tigo 17; 
c) 4. 5 da taxa de registro facul ­

tatlvo de qualquer contrato,. parec':!: 
ou aocumento profissional, a ser tl ­
ltfada no regimento i n t e r n o de 
C . .f' .E . P ; 

a I doações e legados: 
C) subvenções dos governos. 

Art. 12. O mandato dos membros 
do O.F.E.P. será de três anos. A 
renovação do têrÇO far-se-á anudl­
mente, a part.ir do quarto anó da. !)!'!-
meira gestão. . 

Art. 13. Os membros dos órgioJ 
.~egiona1s sAo eleitos da mesma form'\ 
~dotada para o órgão federal. 

Art. 14. Só i>Oderão exercer a pro­
fissão de economhta os profissionais 
devidamente registrados nos C.R.E.P. 
pelos quais será expedida a carteira 
profissional. 

Par'grafo único. Serão também re­
gistrados no mesmo órgão as empre­
sas. entidades e escritórios' que explo­
rem. sob qualquer forma, atividade, 
técnicas de Ecollomia e Finanças 

Art. 15. A todo prOfissional devi­
damente registrado nl} C.R.E.P será 

expedida a respectiva carteira profis-

t". !'iJi ação: 
c' m,cl(malidade 0 naturalidade: 
d} data de na3cL"Iicnto; 
c' denominação da Faculrlade em 

CJue se d!plomvu, ou declaração de 
hJ.bilit:.c:Üo, na forma desta Lei e 
re,;né'c~jva!' datas; 

f) natureza do titulo ou dos tItulos 
(le habilltac:ão; 

g. numere de registro do C.R .E .P. 
cl'specti vo : 

h 10tografia de frente e impres­
são dactiloscópica; 

:, :Issi nu tura. 
Pa~llgr .. 110 unico. A expedição da 

t::,rtC1T .• proft:,slOnal e SUjeita à tax .• 
Je Cr~ .N,OO \einquenta cruzeiros). 

Art . 16 . A carteira profissional ser· 
rira de prova para IIns de exercicl,) 
pro: i,slUnal de carteIra de identlda.l~ 
e t~ ,,\ lê publica. 

Art. : j . 0 , profls:,ionais, referid:s 
nl;!: ' ..l L< I . sac s\ljello~ ao pagameDtO 
::e cima anui{j"de de Cr$ 60.00 (ses­
.- , l:ta cru;:eu'os , e as empl'êsas, cn · 
tilldm.s. lIlStlLul"s e escntOrios, alu­
dlGn~ ne~ta LeI, à anwaa.de de Cr ~ 
2(0. \.'1> (duzentos cruzeiros). 

Pc.rflg-ralo unlco. A anuidade ser'l. 
p::\gn i,te 31 dE março de cada ano. 
salvo a jJl'lmelra que se fará no at0 
da ms\.', l:;ao OU regIstro. 

Art . 18 A falr.a do competente re­
gist.ro torna ilegal e pUIÚvel o exer­
CklC da prOllSSac. ae economista. 

Art. !9. J~ C.R.E.P. apllcartvJ 
penal1daaes .. os mf: atores dos dls· 
pos: ttvc~ desta Lei ' 

aI multa jf' Cr$ :.!\)!J.OO (duzentos 
cruzeiros) a Cr$ 3 .000.00 \ três m.i 
cruzeiros) aos infratores de qualquer 
artigo; 

b) suspensão de um a dois ano!' 
do exerclcio da profissão ao protls­
sional que, no â.mbito da sua atuação 
profissional, fór responsável, na parte> 
té::nica, por falsidade de documeqtc~ 
ou pareceres dolosos que assinar; 

c) suspen.;ê.o de &~is meses a '1m 
ano ao profissional c;ue demonstrar 
incapacidade técnica no exercício d" 
profis&ão, sendo-lhe facultado amp'·! 
defesa. 

~ 1.0 Provada a conivência das em­
prêsas, entidades, firmas individua:s 

, 
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!las infrações destE. Lei, pelos pro/ l~­
~ormls delas depen":entes, serão ê~te!> 

~:. ·também passiveis das muItas p!'e­
prevIstas. 

i 2. 0 No caso de reincidência i a 
mesma mfraçá{). prat:cada dentro cio 
prazo de dois anos. a multa será el!.'­
vacta ao dôbro. 

Art. 20. As entidades sindicais ..> 

as autarquias cooperarão c o m :>~ 
C.F' .E .P. e C .R.E.P. na divulgaçãr: 
da técnica econômica e dos processos 
de racional1zaçào econômica do pais. 

Art. 21. (Vetado . . 
Art . . 22. Es!a Lei entrara em vlg')r 

trinta dias após wa publicaçiio, ce­
\'o~ada~ as diSPOSIÇões eUI contrário. 

tUo de J:ll.elro. 13 de agOsto '1-? 
1951; 130.° da Independência e 03.0 

da Repú.bllca . 

LEI N.O 

,,)ETULlO V AIl0AS. 

E. Simóes FUlIo. 
Hcr.ácio LaICT. 
Dantos Coelho. 

Kn.ciol1 · de{;]'eta '~ ' :1. 
areondes Filho, '. Ice­

Presidellte :> S e n do F'edc" 1. no 
exerciclo da Pre dénda, p :nt.lgo 
110S têrn s do art. 70, ~ 4.° a C0113-
titulçã Federal, a segu: e Lei: 

Ar . 1.0 A cáLxa de édito Coope· 
rati o, criada pelo ecreto-lei ú-
m o 5.893, de 19 de utubro de 943. 
al ruela pelos Decr tos-leis ns 6.271 . 

14 de i'l ;·e .. eiro e Hl4'l, e 'l>:O83, de 
7 de novembro e 1944, P' sa a ter 

a deno inação e Banco 'ácional ~ll' 
Cl'édit Coor ativo, cOUl pcrsonal:­
dade Jur!di' , independente de 1'­
gistlO. 

rt. 2. O Ball~ terá por obje:'; 
a, ~!st6ncla e am ro fina eiro D~, 
rO 'Jpera i va~, m~.e ante a eal!zação 
de nt e opera f' , peculi es . e o -
serva â suLsid' 1'l.lmen te o reg a­
mPll.(O aprova para a ixa de :.p .. 
JJt 1 COO .'i·:-a~ '0. 

ArL 3.0 A 
rações do I 
! nst :dação r 

n!ão g:u ntirá op·--
anro l ' inancial'á su" 
rCI :t!lar <lnrion~me:,tf) . 

capital do Bant!o. dIvI-
dido em as do valor cle»Cr$ 1.000,00 

zeiros) cada ma. é de Cr$ 
50íl 0 .000,00 Iq9 Ilentos milhões de 
c zeiros), dos a~~ Cr$ ......... .. 
300.000.000,0 (trezentos milhõe ' de 
cruzeiros) bscritos pela Uni~o, ·.l!l 

conform ade do disposto no ert. lll/) 
do De eto-Iei n.o 5.893, de 19 de ou­
tubr de 1943. A parte restante se:á 
re rvada para a su scrição pelas <;0 -
cledades cooperat ivas I e g a I m e n te 
constitui das e em funcionamento, do';; 

quais perc~berão juro fixado I> a ad­
m!nlsb o. 

PIIJ'~ raro único. P efeito ele 
sub§erição das cota. as cooperativa!> 
só.;fiodcriio a;::;llcar té 5:>SÕ (cinqUenta 
por cento) do eu fundo de reserva 
legal. 

Art. 5 E' o Poder Exe tlvo au­
toriza 11. abrir. pelo nlsterlo da 
Agr! tura, o crédl special de Cl ') 
:1 . O~O. oco.ao (d entos 111lll1ões de 
c uzelro~! par compor o capital da 
Ba!lco Nacl 1 de Crédito Cooper'l-
th·o. nos rmos da legislação em 
vigor. 

A,' G" Além do apitai o Banc') 
~' C .ovimelltará com os seguintes re ­
(, Ilrsos: 

a) depósi . facultativos efetuados 
Pp. 1..: , C(~O uti 'ias e qu .• quer pes­
<oa~ ~i>!-' .' e jUrldica led:ante CO!l­
ci:çcl'~ !).adas pel administração: 

b' saldo do F Ido de F'ome,lto 'lO 
('o ·.)():-atl vi~ .. 1 pO;'ventura exi.ste:1te: 

derais e f'stJ.duai · que 
para êste fim; 

d i s&l s e recursos aI IOres, pro-
vi'111en ~ dE' taxas impostos fê-
df'~r.l· e e~ ~adual cobrados p e I J. 
cI . dlcaçno e r lização de produ-
to para fome · apropecuário ou de 
cooperativis 

eJ quai er outros a Wlflfo,;; , doa-
çõe~ e ros das op , · ções c even-
tuais. 

Ar' 

IS: 

J,u:lnLla constituída por 
CO'l! ra de penhor inscritos em pri-
meir 1il;::ar (' ~em . onCOl're:ltes; 

b mediante titulas can,biá" s que 
cOI.tenham a rc~p.J1l~abilidade de d\lll~ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS o DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO nQ 157/71, mi -... 
naça d s C nselh s d c n mistas Pr fissi -
nais, atua liza 
multas, ~ d ' 

" s vaI r s d registr d s 

AUTOR: 
RELATOR: 

utras pr vidênci s. 

Sr. FRANCELINO PEREIM 
Sr. TÚLIO VARGAS 

PARECER 

r al 
r al 

pr tend 

R gi nais d 

C nselh s R 

... 
aut r alterar a Qen inaça do C ns lhe F . -

Ec n mistas Pr fissi onais, par a C nselh F d -

gi nais de Ec n roia. 

l'm diss , estab lece preceit~s que disciplina 
... 

diçao Q Carteira Pr fissi onal, r gim de mult s e anui ades 

tr s prec eit s normativ s. 
... A Da V rificaça da canica de c mp rtamen t~ dos demais 

G nselh s f ederais, d cat g ria s prcfissionais d0 mes m niv 1, ... 
c nstata-s qu t ai s r egras a ministrativas s ao estabelecidas p_ , , 
1 s pr pri s c ns lhos. 

É o qu c rre com G C nselhe Fed r al do C ntabilidade 
, 

(R s. nQ 85/75), C nse1ho F d ral d M icina Veterinaria (Res . e 
23/10/68) e C nselh Fe<il eral d Bib1i t c n ia,\' n ste últi 
r gulamentad p r d cret (lei 4 .084, de 30/6/62). 

Há d se ac itar, m parte, a juridici ade do pr jat 
... .... 

quande se prep e a a lterar a den minaça do Conselh , s m n nhum 
i mpedi m nt constituci nal, mas inac itável fi s tArm cs em qu s 

... , . 
pr p e a tra t ar de materla d natur za inent mente r gularnent ar 

adminis trati va . 

Ness a c nr er mi dad , pr penh um Substitutiv , a s guir 

apr senta e , qu r sguarde a constitucional i dade juridicidad 

d proj t o . 

Sal a da C miss 

elater 

GER 5.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO D~ CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

- N _ 

A Comissao de Constituiçao e Justiça, em reuniao 
de sua Turma uB", realizada em 14.10.71, opinou, unânimemente, 
pela constitucionalidade e juridicidade do Projeto 157/71, nos 

A 

termoS do substitutivo apresentado pelo Relator • 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: José 
Bonifácio - Presidente, Túlio Vargas - Relator, Airon Rios, Al ­
feu Gasparini, Antônio Mariz, tlcio Álvares, Jairo Magalhaes , 

- - A Joao Linhares, Lauro Leitao, Lysaneas Maciel, Luiz Braz, PetrO-
nio Figueiredo, Severo Eulálio ~ Sylvio Abreu. 

Sala da Comissão, em 14 de outubro de 1971 

\ t 

I 

JOSÉ BONIF ÁC lO 
Presidente 

f) t ~ 
lO VARGA 
Relator 

< 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO nQ 157/71 

SUBSTITUTIVO 

rt . lQ - 0SC ns el hos Feder al e Re gi nais Q c n mistas pr fis ­
r al e d n 

. ... 
~naç a d 

c i a . 

... , 
Art . 2Q - Cab r a C ns l ho F eral b ixar, p r Res luç a , n ~ ... 

maS. admi nistraça fixar s diretriz s de fisc al i-
... 

zaç qu , por 1 i, l he c p t em . 

rt . 32 - Esta l ei 
v g adas as 

Sal a da C i 

~ ,­

~ 

vig r na. dat a d 

s m 

... 
sua public aç a , r~ 

BONIF CI~ 
___ -----~p~rl;b, s i d nt e 

Il tr 
TÚLIO v. RGAS 

Rel at r 

e 
e 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

; 

c C M ISS 1 o D E E C O N O M I A 

oricio n Q p-063/71. Bras1:ia, 14 de outubr 971. 

Senhor Pres1d~nte: ./ 

/' 
// 
,,_ A 

Cumprindo d~110éraçao unan1me dos Senhores Deput~ 
A ,., , ,.. 

dos membros deste orgao tecni~o, em reun1ao ontem realizada, solic1 
to a V.Ex~ seja concedida ~iência à Comissão de Economia, refere~ 
temente aos se€\lint~s projetos: 3615/71, 2 367170, 295/71 e 157/71. 

A 

Aprov~ito c ens~jo para r~~ovar a Vossa Exeelen -.. 
eia meus protest~s ~" ~!ta estjrna ~ iistinta consideraçao. 

A 

A Sua Excelencia o Senhor 
Deputado ERNESTC rE~iElaA LOPES 

A 

DD. Presidente ia CaMar~ 10s ~eputajos • 

• 

GER e.oT 

~~~~----------------------~--------------- ------~~ ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSl0 DE LEG ISLAÇlO soe IAL 

P.rojeto nº 157/71 

"Altera a denominação dos Conselhos 

de Economistas Profissionais , atua -
liza os valores de registro e das 

multas e dá outras providências . " 

Autor: Sr . Francelino Pereira 

Relator: r . ~~urício Toledo 

RELAT6RIO 

o nobre Deputado Francelino Pereira , com a pre -
sente proposição, objetiva , inicialmente , substituir a denomina­

ção de Conselho Federal e Regionais de Economistas P.rofissionais 

para Conselho Federal e Conselhos egionais de Economia. 

No art . 22 a proposição em exame estabelece a 

taxa de 10% do maior salário mmimo vigente para a expedição de 

Carteira Profissional e de até 30% para o registro de escritório 
"-ou de empresa. 

seguir, atualiza os valores das multas previs -
tas no art. 19 da Lei n 2 1411 , de 13 de agôst o de 1951 , que pas -
sam a ser de 5% a 1000% do maior salário mfnimo vigente. 

No art. 42 , eleva os valores das anui ades que 

passam a ser de 10 o a 15% do salário mínimo vigente, para os pro -
fissionais e de 30% a 100%, para os escritórios e emprêsas . 

Estabelece, ainda , a ult a de 5% o salár io 

nimo para atraso no pagamento e anuidade, no mesmo exercício . 

, 
lo -

Determina, f inalment , que as anuidades atrasa-

das sejam cobradas no valor vigente no ano da cobrança . 

A douta Comissão de Constituição e Justiça opi-

GER 6 .0 7 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

FI. 2 

~' 
Q. 

A 

nou pela Constitucionalidade e juridicidade do projeto nos termos 

do substitutivo apresentado pelo relator. 

~ o relatório. 

PARECER 

denominação de Conselho Federal e Conselhos 

gionais de Economia, proposta pelo projeto, é mais condizente 

a sistemática adotada pelos diversos Conselhos de Fiscalização 

fissiona1. Procede, pois, a argumentação do autor quan o diz 

R -
com 

pro -
que 

ttos C.onselhos não servem aos profissionais mas à profissão, 

exercício é de interêsse o Estado." 

cujo 

. -
O substitutivo aprovado pela Comissão de Constitui 

. -
ção e Justiça manteve , sem qualquer alteração, o art, 12 do proje­

to que alterou a denominação dos Conselhos. 

Contudo, o ilustre relator, naquela Comissão, eu -

tendeu inaceitável o projeto na parte restante, em que atualiza os 

valores dos registros, das anuidades e das mllJtas, por se tratarde 

matéria eminentemente regulamentar e administrativa. 

Substituiu, então, os artigos do projeto que atua­

lizavam os referidos valores, pelo seguinte no substitutivo: 
, 

"Art. 2 2 - Cabera ap Conselho Federal baixar, por 

Resolução, normas de administração e 

xar as diretrizes de fiscalização que 

por lei, lhe competem." 

fi -
, 

Ocorre, porem, que a substituição introduzida alte -
rou, profundamente, a substancia1idade o projeto. 

intenção inicial do autor, não foi outra senão a 

de estabe1 cer, tendo por base o salário mínimo vigente, limites 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Fl. 3 

dentro dos quais os Conselhos pudessem fixar os valores da taxa de 

expedição de Carteira P.rofissionaJ, das anuida es e das multas. 

Os valores a serem atualizados foram, de for­

ma r!gida, fixados pela Lei n 2 1411, de 13 de agôsto de 1951. Não 
. 

podem, portanto, ser alterados por simples Resolução do Conselho Fe -
deral, assim como não pôde a própria denominação dos Conselhos,cr~ -
dos pela mesma lei. 

, , 
Cumpre lembrar, ainda, que atendendo a boa tec -• 

nica legislativa, as modificações propostas deveriam integrar o 

próprio texto da referida Lei n Q 1411. Houve falha na. elaboração 00 

projeto e a Comissão de Constituição e Justiça, competente para cor -
rig!-la, não o fez. 

, 
Pelas razões expostas, oferecemos a apreciação 

, 
desta Comissão o incluso substitutivo no qual procuramos restituir 

, 
ao projeto o objetivo inicial, ajustando-o a boa técnica legislati -, 
va. 

t o nosso parecer, s,m.j. 

Sala das essões da Comissão, em 

r. 

GER 6.0? 
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Ul3 TITUTIVO AO PROJETO DE LEI 2 157/71 
•• 

11 tera dispositivos da Lei n2 1411, de 13 
. ... 

de 1951, dispõe "-de agosto que sobre a pro-
. , . 

fissão de economista e "-da outras provo en-

cias . 11 

O CONGRESSO NACIONAL DEC TA: 

Art . 12 - On e se. lê Conselho Federal e Conselhos 
. 

Regionais Cl.e c n mstas Pro i i nais, na Lei n2 1411 , de 13 
.. ... agosto de 1951 , leia-se Conselho Federal e Conselhos Regionais 

de 

de 

Economia . 
, , . 

t . 22 - O paragra o un~co do art . 15, da Lei n 2 

1411 , de 13 de ag9sto de 1951 , passa a t r a seguinte redação : 

"Parágrafo único -

nal fica sujeitã à taxa de 10% (dez 

expedição 

por cento) 

e Carteira Profiss:io -
do maior salário m! -

nimo vigente o registro de escritório ou de emprê8a à tax~ de até 

30% (trinta por cento) do referido salário mmimo . i• 

Art . 32 - letra lia" do art . 19 , da Lei n 2 1411 , (}, 

13 de agôsto de 1951, passa a ter a -seguinte redação : 

"a)- multa no valor de 5% (cinco por cento) a 1000% 

(mil por cento) do maior salário mínimo vig nte . 

Art . 42 -
, 

crescente-se o seguinte para5rafo , renu-

merando-se o existente , ao art. 17 da Lei n 2 1411 , que passa a vi-
• 

gorar com a seguinte redação: 

"Art . 17 - Os profissionais referidos nesta lei fi -

cam sujeitos ao pagamento de uma anuidade no valor de 10% (dez por 

cento) a 15% (quinze por cento) do salário mínimo vigente e as em -
prêsas, entidades , institutos 

I 
e escritórios à anui a e no valor de 

. 
30% (trinta por cento) a 600% (seiscentos por cento) do referido sa. -
lár io mínimo . 

GER e .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Fl. 2 

§ l~ -
, , 

anuidade sera :paga ate 31 de março de cada ano 

salvo a primeira qu se fará no ato da inscrição ou registro. 

§ 2~ - O atraso no pagamento das anuidades acarretará 

multa equivalente a 5% (cinco por cento) do salário m{nimo, sôbre o 

valor da anuidade no exerc!cio do recebimento. 

Art. 5- - Esta lei entrará em vigor na data d sua pu -

blicação. 

t. 6Q - Revogam-se as disposições em contráriO. 

ala das Sessões da Comissão, em 

Bras llia, 18 de novembro d 1.971 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

CO MISSÃO VE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PARECER VA COMISSÃO 

A Com~44ão de Leg~4lação Soc~al, em 4ua ~eun~ão ~ea 
~zada em 26 de novemb~o de 1971, op~nou, unân~memente, pela ap~o-
" vação do P~ojeto ng 157/71, n04 tê~m04 do pa~ece~ do ~elato~, con-
cl~ndo po~ Sub4t~tut~vo. L~do, du~ante a ~eun~ão, pelo S~. AAg~la 
no. V"a~~o. '. 

E4t~ve~am p~e4ente4 04 Senho~e4 Veputad&4: Rezende 
Monte~~o, V~ce-P~ei~dente no exe~cZc~o da P~e4~dênc~a, A~g~lano 

Va~o, Robe~to Geba~a, Walte~ S~lva, Ca~l04 Cotta, João Alve4, 04 
ma~ Le~tão, J04é da S~lva Ba~~04, F~anc~4co Ama~al, Ãlva~o Gaudên 
c~o, He~me4 Macedo, Pa~4~6al Ba~~o40, Fe~nando Fagunde4 Netto,Joa 
qu~m Macedo, Van~el Fa~aco, Pe~xoto F~lho. 

Sala da Com~44ão, 26 de novemb~o de • 

(V~ce-P~e4~dente no exe~cZc~o da P~e4' 

, 
~ f"'-I.--7rJ .~ 

Vee ILANO VARIO 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RELAT6RIO : 

~ 

COMISSAO DE ECONOMIA 

Projeto 157/71 

~ 

"Altera a denominaçao dos Conselhos de Econo-
mistas Profissionais, atualiza os valores de 

, A 

registro e das multas, e da outras providen-
cias. 

Autor: Deputado Francelino Pereira 
~ ~ , 

Relatores: - Comissao de Constituiçao e Justiça: Deputado Tulio 
Vargas 

Comiss~o de Legislaç~o Social: Deputado Mauricio 
Toledo 

~ 

Comissao de Economia: Deputado Faria Lima 

Muito oportunamente o Deputado Francelino Pereira apresentou o presente pro-

jeto de lei objetivando atualizar os valores das anuidades e demais taxas, previs-
~ ~ 

tos na lei 1411 de 13 de agosto de 1951, que dispoe sobre a profissao de Economista. 

~ Por terem sido especificados em cruzeiros, esses valores foram corroldos pela 

inflaç~o durante os ~ltimos 21 anos, n~o apresentando, atualmente, qualquer signifi-
,.. 

cado economico. 

- . - -Constituindo-se nas fontes de arrecadaçao dos orgaos de fiscalizaçao profissio -
nal, podemos, facilmente, depreender as dificuldades com que os Conselhos Federal e 

, 
Regionais se deparam para atender as suas finalidades. 

A Anuidade de Cr$ 60,00 (sessenta cruzeiros) estabelecida em 1951 como contri-
~ 

buiçao do profissional liberal, perdeu totalmente seu poder aquisitivo, equivalendo, 

hoje, a Cr$ 0,06 (seis centavos). 

V~rios s~o os artif{cios que as Autarquias Profissionais s~o obrigadas a esta-
~ 

belecer, muitos causando uma certa incompreensao no meio da classe, visando contornar 
~ ~ 

a barreira criada pela completa desvalorizaçao das fontes de arrecadaçao estabelecida 

por lei. 
, ~ ~ 

O presente projeto de lei, busca, tambem, corrigir a denominaçao equlvoca de 

Conselho Federal e Conselhos Regionais de Economistas Profissionais, para uma mais a-

propriada, ou seja, de Conselho Federal de Economia e Conselhos Regionais de Econo­
mia. 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

~ 

Procede plenamente a argumentaçao do Deputado Francelino Pereira: "Os Con-

selhos n~o servem aos profissionais, mas ~ profiss~o, cujo exercicio ~ de intere~ 

se do Estado." 

Atualmente os economistas brasileiros somam 40.000 profissionais, sendo que 

a maior aspiraçao da classe, que completa sua maioridade profissional neste ano do 

#) #I ro.I #J // Sesquicentenario, e a atualizaçao de sua lei basica - a 1411 de 13 8 51 - especia! 

mente no que diz respeito ~ definiç~o dos limites da atuaç~o profissional. 
~ 

Temos acompanhado de perto a tramitaçao do processo que o Conselho Federal 

dos Economistas Profissionais (CFEP) encaminhou ao Minist~rio do Trabalho nesse 

• sentido. Em entrevista com o Sr. Ministro Julio Barata, tomamos conhecimento de 
,., . . 

que o processo encontra-se na Presidencia da Republlca. 

Como membro integrante do CFEP, eleito por meus pares para este alto cole-
~ # • 

giado, fui incumbido de acompanhar de perto essa tramitaçao. Estivemos no Palaclo 

• do Planalto e fomos informados que o Poder Executivo devera, ainda esse ano, enviar 

ao Congresso Nacional projeto de lei modificando a 1411 de 13/8/51 e atendendo ~s 
~ 

aspiraçoes dos Economistas brasileiros. 
A • 

Na Camara dos Deputados, varios foram os projetos apresentados motivados pe-

la necessidade de se atender aos anseios desta laboriosa e destacada coletividade 

de economistas (relaç~o anexa). 

Nesta Comiss~o de Economia, por nossa iniciativa, foi constituida uma sub-co -
~ , . 

missao visando coordenar as varlas iniciativas parlamentares que buscam, pelos cami -
~ ~ 

nhos legislativos, a atualizaçao de normas que regulam a profissao dos economistas. 

O Deputado Alberto Hoffman e o Deputado Santilli Sobrinho compõem, juntamen-
~ 

te conosco, essa sub-comissao. Destacarei a iniciativa do Deputado Santilli Sobrinho 

que, atrav~s de seu projeto de lei 2367/70, motivou a constituiç~o da sub-comiss~o 

acima referida. 
,., 

Vimos, pois, que tanto o Congresso Nacional como o Poder Executivo, vem mos-

trando esforços, que correm paralelamente, para oferecer aos Economistas uma legis-
~ 

laça0 atual e eficaz. 
#) • #I ~ 

Julgamos oportuno fazer esta serle de comentarios neste relatorio para permi-

tir aos senhores deputados, membros desta Comiss~o de Economia, uma vis~o maior da 
, 

problematica abrangida apenas em parte pelo presente projeto de lei. Queremos, tam-

• bem, nesta oportunidade, quer como Deputado, quer como Economista, prestar nossa ho-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

menagem ao Deputado Francelino Pereira, por sua iniciativa. 
~ , 

As modificaçoes propostas neste projeto de lei foram, tambem, abrangidas 

pelo estudo feito pelo Conselho Federal dos Economistas Profissionais e deram ori-
~ 

gem aos processos ora em tramitaçao nesta Casa e no Poder Executivo. 
, 

Somos favoraveis, entratanto, a que seja dado andamento ao presente projeto 

de lei independentemente das demais proposituras em andamento na Casa e da noticia 

do envio ao Congresso, pelo Poder Executivo, de projeto de lei atualizando a lei 

1411 de 13/8/51. 

PARECER I: 

~ 

O presente projeto atende reivindicaçoes dos Economistas brasileiros nos 

dois aspectos que aborda: 
~ ~ 

modificaçao da denominaçao dos Conselhos Federal e Regionais; 

atuali zação das taxas (registros, anuidades e multas). 
, , ,..,,.., 

Ja recebeu pareceres favoraveis e foi aprovado nas Comissoes de Constituiçao 
~ , ~ 

e Justiça e Legislaçao Social, com substitutivos dos Deputados Tulio Vargas e Maurl -
cio Toledo, respectivamente. 

Consideramos o parecer do Deputado Mauricio Toledo mais adequado, pois atende 

,. • #fJ IV' 
aos propOSltOS do autor, utilizando a tecnica de atualizaçao da propria lei 1411 de 

13/8/51. 

Concordamos com o Deputado Mauricio Toledo, ao emitir parecer contr~rio ~ for -, ~ 

ma com que o Deputado Tulio Vargas pretendia implementar as atualizaçoes das taxas e 
, ~ ~ 

multas deixando a cargo do Conselho Federal, atraves de simples resoluçao a fixaçao 

das mesmas. 

Como diz S.Excia:" ••• atendendo ~ boa t~cnica legislativa, as mOdificaçê;es 
, 

propostas deveriam integrar o proprio texto da referida lei 1411. Houve falha na e-
~ ~ ~ 

laboraçao do projeto e a Comissao de Constituiçao e Justiça, competente para corri-

gi-la, nao o fez." 

Estamos perfeitamente de acordo com o Deputado Mauricio Toledo no que diz 

" ,. " -respeito a tecnica legislativa, mas, pretendendo nos amoldar a orientaçao estabele-

cida pelo Conselho Federal dos Economistas Profissionais, alteramos os valores per­

centuais fixados sobre o sal~rio mini mo para as diversas taxas, multas e anuidades. 
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.. ~ ~ 

Apresentamos, pois, a apreciaçao desta Comissao, o substitutivo anexo. 

É o nosso parecer. 

~ ~ 

Sala das Sessoes da Comissao, 

de outubro de 1972 • 

. ---
/ 
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SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI Nº 157/71 

l 
(IA 

Altera dispositivos da Lei 1411 \ ~e 13 de agosto 
~ 

1951, que dispoe sobre a profissao de Economis-
ta; atualiza os valores das anuidades, taxas e 
multas , subordinando-as a percentuais do maior 
sal~rio-m{nimo l e altera a denominação dos Cons~ 
lhos Federal e Regionais. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. lº - O rt~ó 6º da Lei nº 1411 ,de 13 de agosto de 1951 \ passa a ter a seguin-
~ 

te redaçao: 

"Art. 6º - são criados o Conselho Federal de Economia (Co.F.Econ) com se -
de na Capital Federal e os Conselhos Regionais de Economia (Co.R.Econ) 

de acordo com o que preceitua esta lei." 

Art. 2º - O artigo 15º da lei 1411 de 13 de agosto de 1951 passa a ter a seguinte 
~ 

redaçao: 
., 

"Art. 15º - A todo profissional devidamente registrado no CoFEcon sera 
, ~ 

expedida a respectiva carteira profissional, por esse orgao, assinada pe -
lo Presidente, que constitui prova de identidade para todos os efeitos 

legais. 
., ~ 

A carteira profissional contera as seguintes indicaçoes: 

a) nome por extenso do profissional 

b) 
~ 

filiaçao 

c) nacionalidade e naturalidade 

d) data de nascimento 
~ 

e) denominação da Faculdade em que se diplomou ou declaraçao de habilita-
~ 

çao, na forma desta lei, e respectivas datas. 

) , ~ ~ 

f natureza do titulo ou dos tltulos de habilitaçao 

g) n~mero de registro do CoREcon 
~ , 

h) fotografia de frente e impressao datiloscopica 

i) prazo cE validade da carteira 

j) n~mero do CIC (Cartão de Identificação do Contribuinte) 

1) assinatura 
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-
Parágrafo ~nico : A expedição da 

\ J.R. I_ç ~(.~ ~ 
carteira profissional é sujeita a taxa de lry/a ( dez por-

cento) do maior salário minimo vigente e o registro de profissional a 5ry/a ( cinquenta 

porcento) do maior salário minimo vigente e o registro obrigatório da pessoa juridica, 
, 

organizado sob qualquer forma para prestar serviços tecnicos de Economia , fica sujeito 

a taxa equivalente ao maior salário-minimo vigente . 

Art . 3 º - O artigo 17º) da lei 1411 de 13 de agosto de 1951, passa a ter a seguinte reda-

çao : 

IIArt . 17º - Os profissionais referidos nesta lei ficam sujeitos ao pagamento 

de uma anuidade no valor de 4ry/a (quarenta porcento) do maior salário minimo 

vigente) e as pessoas juridicas, organizadas sob qualquer forma para prestar 

serviços técnicos de Economia, à anuidade no valor de 20ry/a (duzentos porcen­

to) a 50ry/a (quinhentos porcento) do maior salário-mi nimo vigente , de acordo 

com o capital registrado . 
, , 

§ lº - A anuidade sera paga ate 31 de março de cada ano, salvo a primeira,que 
, ~ 

se fara no ato de inscriçao ou registro . 

§ 2º - O atraso no pagamento das anuidades acarretará multa equivalente a ~/a 

(cinco porcento ) do maior salário-minimo vigente,por trimestre de atraso)den­

tro do periodo , e 2ry/a (vinte porcento) sobre o valor da anuidade nos periodos 
I , 

subsequentes . 

I'V ... ... • 

§ 3º - A comprovaçao do pagamento das anuidades nos CoRecon sera necessarla 
, 

para que seja efetivado o pagamento de salarios a Economistas contratados por 
~ , 

organizaçoes publicas ou privadas . 1I 

Art . 4º - A letra lIa ll do artigo 19º da lei 1411 1 de 13 de agosto de 1951, passa a ter a 

seguinte redação: 

lia) muI ta no valor de ~/a (cinco porcento) a 25ry/o (duzentos e cinquenta porcen­

to) do valor da anuidade . 

Art . 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação , revogados os artigos 6º, 

15º, 17º e a letra lIa ll do artigo 19 da lei 1411 de 13 de agosto de 1951 . 

Sala das Comissões, em-

~~~~ 
FARIA LIMA 

Deputado Federal 
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... 
C O M ISS A O D E E C O N O M I A -------- - - --------

P A R E C E R 

A Comissão de Economia, em Reunião Ordinária Plena, 
realizada em 11 de outubro de 1 972, aprovou, por unanimidade, o Voto 
do Relator, Deputado Faria Lima, favorável, com Substitutivo, ao Pro-

... 
jeto n 2 157, de 1 971, que "Altera a denominaçao dos Conselhos de Ec~ 
nomistas Profissionais, atualiza os valores de registro e das multas, 
e dá outras providências". 

Estiveram presentes os seguintes Senhores Deputados: 
... 

Tancredo Neves - Presidente -, Joao Arruda - Vice-Presidente da Turma 

"A" -, Alberto Hoffmann - Vice-Presidente da Turma "B" - , Faria Lima , 
Relator, Chaves Amarante, Ardinal Ribas, Jonas Carlos, Amaury MÜller , 
Stélio Maroja, Zacharias Seleme, José Haddad, Alberto Lavinas , Lomanto 
Júnior, Braz Nogueira, Marcondes Gadelha, Amaral Furlan e Cardoso de 
Almeida. 

... 
Sala da Comissao, em 11 de outubro de 1 972. 

T~A1 
Deputado TANCREDO NEVES ~--

Presidente 

c -~~ L\J--
Deputado FARIA LIMA 

Relator 

• 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

RELATOR: Deputado ILDfLIO MARTINS 

Projeto n9 157, de 1971, que "Altera 

a denominação dos Conselhos de Econo 

mistas Profissionais, atualiza os va 
.. 

lores de registro e das multas, e da 

outras providências." 

AUTOR: sr. Francelino Pereira 

R E L A T 6 R I O 

Visa o Projeto à alteração da lei 1.411, de 13 de ago~ 

to de 1951 que dispõe sobre a profissão de Economista. 

Com sustentação viável, modifica a denominação dos Con 

selhos Federal e Regional de interesse para Conselho Federal e Conse-

lhos Regionais de Economia. 

Sujeita a expedição de " carteira profissional" à taxa 

de 10% do salário-mínimo de "maior vigência" e o registro de escritó-

rios e empresas ã de 30% do referido salário-mínimo. 

Altera o percentual das multas estabelecidas na lei 

modificanda e também as anuidades, utilizando o mesmo critério de in­

cidência percentual sobre salário-mínimo. 

A Comissão de Constituição e Justiça considerou que 

-" ha de se aceitar, em parte, a juridicidade do 
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projeto quando se propõe a alterar a denominação 

do Conselho, sem nenhum impedimento constitucio-

. ... -
nal, mas lnaceltavel nos termos em que se propoe 

- . a tratar de materla de natureza eminentemente re 

gulamentar e administrativa." 

Ofereceu, então, substitutivo limitando-se ã altera-

ção de denominação dos Conselhos na forma do Projeto original e de­

ferindo competência ao Conselho Federal para baixar as diretrizes 

de fiscalização que, por lei, lhe competem. 

Na Comissão de Legislação Social, as considerações 

do Relator levaram a novo substitutivo, restabelecendo as bases es 

truturais do original, com alteração dos quantitativos percentuais 

ali fixados, estabelecendo prazo para pagamento de anuidades e so-

brecarregando multa de mora. 

Por fim, na Comissão de Economia o Projeto mereceu 

acurado estudo do Deputado Faria Lima que, membro do atual CFEP , 

trouxe a colaboração de sua vivência do problema, oferecendo tam-

bém substitutivo que condensa, aprimorando-as, as colaborações -a 

proposição, aditadas pelos vários órgãos técnicos desta Casa, por 

onde tramitou. 

-Como outros projetos, tambem este hibernou nesta Co 

missão, aguardando pronunciamento oficial do Conselho Federal dos 

Economistas, desde 28 .11.197 2 . Inutilmente. 

f o relatório. 
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Passo a considerar o substitutivo Faria Lima que, 

. .. . - . . 
como esclarecldo, e a resultante das provldenclas genetrlzes que 

se revelaram nas Comissões Técnicas desta Casa, por onde trami -

. -tou a proposlçao. 

o substitutivo, no nosso entender, merece apenas 

um reparo para que não violente o art. 20 da Consolidação das 

Leis do Trabalho e, porque não dizer, o art. 14 do mesmo diplom~ 

Realmente, "carteira profissional" é documento de 

fornecimento exclusivo do Ministério do Trabalho e Previdência So 

cial e órgãos federais autorizados, sob o controle do Departamen 

to Nacional de Mão-de-Obra. 

. _.. . ... 
Por outro lado, a sua emlssao e obrlgatorla e pe-

remptóriamente gratuita. 

Os arts. 51 e 56 consolidados respectivamente fi . ~ 

-. .,. .. 
xam multa igual a 3 salarlos mlnlmos reglonals para o que vender 

- .. . ou expuser a venda qualquer tlpO de cartelra 19ual ou semelhante 

ao tipo oficialmente adotado e ao Sindicato que c~brar remunera 

ção pela entrega da Carteira Profissional. 

Entende-se que a proposição quer referir-se à car 

teira de identidade profissional e não a carteira profissional , 

qualificado em lei como documento indispensável ao exercício de 

qualquer emprego. 

O reparo é, p01S, de redação, atingindo o art. 29 

.. .. . 
e seu paragrafo unlCO. 

Nada a acrescer às justificações expendidas, que 

se repetiram no expediente, durante a sua tramitação. 
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Pela aprovação do Substitutivo Faria Lima com a subs 

ti tuição no ar-t. 29 e seu parágrafo único da expres são "carteira Pro 

fissional" pela "Carteira de Indentidade Profissional". 

.. . 
trarlo. 

IM/tmgf. 

É o nosso parecer, com respeito às opiniões em con -

Sala das Reuniões, em 7 de maio de I 973 

.~ . &.. . t,,:....-ç. / \~.\;~~ 
ILDÉLIO MARTINS 

RELATOR 
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PROJETO N9 157/71 

EMENDA 

... ... . 
No art. 29 e seu paragrafo unlCO do Substitutivo 

Faria Lima, onde se lê "carteira profissional" leia-se /cartei-

ra de identificação profissional". 

Sala das Reuniões, em 7 de maio de 1 973 
\ 

ILDÉLIO MARTINS 

Relator 
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COMISS~O DE FINANÇAS 

PARECER DA COMISS~O 

A Comissão de Finanças, em sua reunião ordini 

rla de 9 de maio de 1973, aprovou, por unanimidade , nos te..!:, 

mos do Substitutivo da Comissão de Economia , com retifica­

ção no artigo 2º - parágrafo único , o Projeto nº 157/71, do 

Senhor Francelino Pereira , conforme 

1ator, Deputado I1dé1io Martins . 

, 
parecer favoravel do Re 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jo..!:, 

ge Vargas , Presidente; Ivo Braga e Oziris Pontes , Vice-Pr~ 

sidentes; Aldo Lupo, Arthur Santos, Homero Santos , Ildélio 

Martins , Tourinho Dantas, Norberto Schmidt , Wil1mar Guima­

rães, Batist a Ramos , Carlos Alberto , Dyrno Pires , Fernando - - , Magalhaes, Joao Cas t elo, Ozanam Coelho , Sousa Santos , Ce-

s a r Nascimento , Athiê Jorge Coury, Jairo Brum, Harry Sauer , 

Joel Ferreira , Florim Coutinho e Peixoto Filho. 

Sala da Comissão, em 9 de maio de 1973 

resldente 

.--.1 c~---.::: '--'- \ '-'-'\~ 

Deputado ILD~LIO MARTINS 
Relator 
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PRGJ.t;TO D~ L~I Nº 157-A, de 197 

(DO aR. FRANC.c:LINC Pl!;R .... IRA) 
'" Altera denomi naçao dos Consel r os de 

Pro i is ;!cna~s, a tualiza os valores de re gistro 
, A 

e das mul t as , e da outras providencias; tendo 
'" ,.. oareceres: da Cornissao de Constituicao e Justi-

• J 

ça, oela cons titucionalidade e j ur i dicidade,com 
N '" substitutivo; da Comiss ao de Legislaçao Social, 

,.. ( ,.. 
oela aorovaçao, com sub~t!tutivo; da Comissao~ 

I ,.. 

~conomia, emitido em au~iencia, pela aprovaçao, 
,.. 

com substitutivo; e, da Comissao de Financ- as,Oi. 
la aprovação, com ado ção do substitutivo da Co­

missão de Gconomia, com emenda. 
(PROJ~'l'G D1 L.c:I Hº 157, de 1971, a que se refe­

rem os oareceres). 



CÂMARA DOS DEPU1~ADOS 

PROJETO 

N.O 157, de 1971 

Altera e denominação dos Conselhos 
de Economistas Profissionais, atua­
liza os valôres de registro e das 
multas, e dá outras providências . . 

(DO SR. FRANCELINO PEREIl~A) 

(A.s Comissões de Constituição e 
JustIça, de Legislação Social e de Fi­
n anças) . 

O . Congresso Nacional decreta: 

Art . 1.0 O Conselho Federal e Re­
gionais de Economistas Profissionais 
passam a ter a denominação de Con­
selho Federal e Conselhos Regionais 
de Economia. 

Art. 2.° A expedição de Carteira 
Profjssional é sUjeita a taxa de 10% 
(dez por cento) do salário-mínimo de 
maior vigência e o registro de escri­
tório ou de emprêsa sujeito a taxa 
de até 30% (trinta por cento) do re­
ferido salário-mínimo. 

Art. 3.° As multas referidas na Lei _ 
n .O 1.411, de 13 de agôsto de 1951, 
artigo 19, passam a ser de 5% a ... 
1 . 000 % do salário-mínimo de ma ior 
vigência. 

Art. 4.° As anuidades referidas nà 
Lei n.O 1.411 , de 13 de agôsto de 
1951, passam a ser de 10% a 15 %, 
do salário-mínimo vigente, para os 
profissionais, e de 30 % a 600 %, para 
os escritórios, emprêsas e entidades, 
a serem fix<\.dos, nesses limites pelos 
respectivos CRE. 

. * 1 q O atraso no pagamento das 
an uidades no próprio exercicio ' fica 
sUjenta apenas à multa de 5% do 
salário-mínimo. 

§ 2q Às anuidades atrasadas de 
anos anteriores serão cobrados no 
valor da anuidade do ano da cobran­
ça. 

Art. 5.° Esta lei entrará em vIgor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições -em contrário. 

Sala das Sessões, 15 de junho de 
1971. - Dep. Francelino Pereira. 

Justificativa 

Os Conselhos de FiscalIzação pro­
fission'al são autarquias e, por isso 
mesmo, são órgãos não dos profis3io­
nais, nêles inscritos, mas do Estado, 

destinados à fiscalização e discipli-
nação da profissão. . 

Os Conselhos não ' servem aos pro­
fissIonaIs, mas à profissão cujo exer­
cicio é de interêsse do Estado. 

Com P. exceção da Ordem dos Ad­
vogados ('PU", pela sua legislação es­
pecífica, " um órgão misto, com 
atribuições sindicais, todos os . demaIS 
Conselhos são \ de profissão e não dos 
profissionais. 

Aliás, uma das grandes diferenças 
entre as autarquias e as entidades 
sindicais é que estas são órgâes de 
classe e aquêles não. Por essa razão, 
deve ser corrigida a denominação dos 
Conselhos de fiscalização da profis­
são econômica, tal como a lei deter­
minou para os Conselhos de Medici­
na, Engenharia, Contabilidade, etc. 

O Projeto de Lei também atm' liza 
as taxas, uma vez que estão supera­
das pela inflação. - Fmncelino Pe­
reiTa . 

• 

• 

• 
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CITADA, ANEXADA, 
SEÇÃO DE COMISSõES 

PERMANENTES 

LEI N.O 1.411 - DE 13 DE 
AGÔSTO DE 1951 

Dispõe sobre a profissão de Econo­
mistas. 

O Presidente da República: 

Faç'o saber que o Congresso Na­
cional decreta e eu sanciono a se­
gUinte Lei: 

Art. 1.0 A designação profissional 
de Economista, a que se refere o 
quadro das profissões liberais, anexo 
ao Decreto-lei n.O 5.452> de 1.0 de 
maio de 1943 (Consolidação das Leis 
do Trabalho), é privativa: 

a) dos bacharéis em Ciências Ecu­
nômicas, diplomado:; no Brasil, de 
conformidade com êt" I.eis em vigOl. 

b) dos ... (vetado) ... que, embora 
não diplomados, forem habilitados ... 
(vetado) . 

Art. 2.° (Vetado). 

Art. 3.° Para o provimento e exer­
cicio de cargos técnicos de economia 
e finanças, na administração pública, 
autárquica, paraestatal, de economia 
mista, inclusive bancos de que forem 
acion istas os Governos Federal e Es­
tadual, nas emprêsas sob intervenção 
vernamental ou nas concessionárias 
de serviço público, é obrigatória ;l, 

apresentação dei ' diploma de bacharei 
em Ciências Econômicas, ou t .tulo de 
habilitação... (vetado) ... respeita­
dos os direitos dos atuais flcupantes 
efetivos. 

Pa rágrafo único. A aprt;;l; l1taçâo 
de tais documentos não dispcnsa a 
prestação do respectivo concurso, 
quando dos mencionados cargo:>. 

Art. 4.° (Vetado). 

Art. 5.° E' facultada aos bacharél!> 
em Ciências E<conômicas a inscriçãu 
nos COlicursos para provimento das 
cadeiras de Estatística, de EconomIa 
e de Finanças, existentes em qlln lquer 
ramos · de ensino técnico ou sUl,crior 
e nas dos cursos de ciências econô­
micas. 

Art. 6.° São criados o Conselho 
Federal de Economistas Profissionais 
(C. F. E . P.) e os Conselhos Rt'gio­
nais de Economistas Profissionais .. 
(CREP), de acórdo com o quP. pre­
ceitua esta Lei. 

~ -------------------

• 

Art. 7.° O C .F.E.P., com set!e no 
Distrito Federal, terá as seguinte~ 
atribuições: 

a) contribuir para a formação de 
sadia mentalidade econômica através 
da disseminação da técnica -econu­
mica nos diversos setores de econo­
mia nacional ; 

b) orientar e disciplinar o exerci­
cio da profissão de economista; 

c) tomar conhecimento dc quais­
quer dúvidas suscitadas nos Conse­
lhos Regionais e dirimi-la~; 

d) organizar o seu reginJento in­
terno; 

e) examinar e aprovar os regimcl~­
tos internos dos C.R.E.P. e modill­
car o que se tornar inecessário. a fim 
de manter a respectiva unidade de 
ação; 

f) ju lgar, em última instância, 05 
recursos de penalidades impostas pe­
los CREP. 

g) promover estudos e campanhas 
em prol da racionalização econômica 
do pais; 

h) organizar os C.R.E.P., fixal- ' 
lhes, inclusive, a composição e a for­
rr.a de eleição dos seus membros; 

i) elaborar o programa das ativi ­
dades relativas ao dispositivo das le­
tras "a" e "g" para sua realização 
por todos os Conselhos; 

j) servir de órgão consultivo do 
Govêrno em matéria de economia 
profissional. 

Art. 8.° O C.F.E.? será consti­
tuído de noce membros eleitos pelos 
representantes dos Sindicatos e das 
. Associações Profissionais de Econo­
mistas do Brasil, reunidos no Rio de 
Janeiro, para êsse fim. 

§ 1.0 O Presidente do órgão ser~ 
escolhido ent re membros eleitos. 

§ 2.° A substi tuição de qualquer 
membro será pelo suplente, na ordem 
dos votos obtidos. 
• ~ 3°. Ao Presidente caberá a admi­
nistração e a represen~açã:) legal du 
C. F. E. P. 

Art. 9°. Constituir renda '10 
C . l<' . E. P.: 

a) 1/ 5 da renda brut:l de cada 
C. R. E. P., com exceção ::las tioa·· 
ções legados e subvenções ; 

b) doações e legados; 
e) subvenções do crovêrno . 

Art. 10. São atribuiçÕeS do . . . . . . 
C. R. E. P.: 



a) organizar e mante:- (\. reglstlo 
profissional dos economistas: 

b) fiscalizar a profissio ae eC'Ono­
mista; 

C) expedir as cart~ims profIssIo­
nais; 

d) auxiliar o C. F. E. P. na ,11-
vulgação da técnica e cumpriment<J 
do programa referido no art . 'l0. le­
tra i; 

e) impor as penalidades referld3' 
nesta lei; 

f) elaborar o seu reg\,11ent;, Inter­
no para exames e aprovaçao pelo 
C. F. E. P. 

Art. 11. CoristituI cend.t dos .. _ . . 
C. R. E. P.: 

a) 4/ 5 das multas itp:icaoa, 
b) 4/ 5 da anuidade 'pr~ vlst" no ar­

tigo 17; 

C) 4/ 5 da taxa de r=~\<; tr,) ~al!Ulla­
tivo de qualquer contrat'J, parecer t;U 
documento profissional, a ser fixada 
no regimento interno cio C. F. J;:. P. : 

cl) doações e legaoos; 
e) subvenções dos gov;:rlll: .. 

Art . 12. O mandato dos memb!'o~ 
do C.F.E.P será de três anos . A 
renovação do têrço far-3?-a . a nul\!­
mente, a partir do 1'lurtn ano da 
primeira gestão. 

Art. 13. Os membros nos órgau::; 
regionais de economista os profissio­
nais devidamente registra'ios nos .. 
C . R . E . P. pelos quais será expedIda 
a carteira profissional. 

Parágrafo único .. Serio também re­
gistrados no mesmo órgão as emprês­
sas, entidades e escritórns que ex­
plorem, sob qualquer fornla., ativida­
des técnicas de Econt>mi.1. e ·Finanças 

Art. 15. A todo profissional \ieVi­
damente registrado no C. R . E . P . 
será expedida a respecé1va carteir:. 
profissional, por êsse órgão, com as 
indicações seguintes: 

a) nome' por extenso d ,) pro t1SS1' o. 
naI; 

b) filiação; 
C) nacionalidade e n'1.tnra 'iliaae . 
d) data de nascimento , 
e) denominação da Fa'~ ll\dade em 

'Cjue se diplomou, ou dec1araçio de 
habilitação, na forma dest3 Lei t:: 
respectivas datas; 

3 

f) natureza do título (lU 
de habilitação; 

g) número de registro 
respectivo; 

h) fotogratla de frente (~ Hllf,res'­
são dactilosc6pica; 

i) assinatura. 

Parágrafo único. A ~xpediçáo (la 
carteira profissional é sUJelt" a taxa 
de Cr$ 50,00 (cInqüenta crUZeIrOS). 

Art. 16. A carteira pl'ortsstC'na i ser­
virá de prova para tlns ae eXerClCJO 
profissional de carteIra de iden tida de 
e terá fé públlca. 

Art. 17. Os profission.o\Js, referidO:' 
nesta Lei, são sujeItos ao pag3.mem o 
de uma anuidade de Cr$ 60,UO (SES­
senta cruzeIros) e as emprê3as, en­
tidades, institutos e '~5critório!), ".lu­
didos nesta Lei, à anuidad~ de Cr$ 
200,00 (duzentos cruzeiros ' 

Parágrafo único. A anuidade "c·r 
paga at.é 31 de março ,i.: caéa .. mo, 
salvo a primeira que se f:;>,rl1 no atu 
da inscriçâo ou registru. 

Art. 18. A falta do ~ompc·ent· ~ cP­
gistro torna ilegal e ;)unIvel c "xer­
cício da profissão de ,'cvnomis~a. 

Art. 19.' Os C. R. E ? aplica rà.o 
penalidades aos infratows .Jos dlspu­
.itivos desta Lei: 

a) multa de Cr$ ::!OO.OO (duzentvs 
cruzeiros) a Cr$ 3.000,00 (três mil 
cruzeiros) aos infratores tie qualquer 
artigo ; 

b) suspensá.o de um a dois -ln0S 
do exercício da profissão ao prMis­
sional que, no âmbito da sua atuaçao 
profissional, fôr respon5:\.v,>!, n3 par­
te técnica, por falsidade de docnmen­
tos ou pareceres dolosos que i ssinar; 

C) suspensão de seis me'5e~ a um 
ano ao profissIonal que C::~monstra! 
incapacidade técnica no exercício da 
profissão, sendo-lhe facultado ampla 
defesa . 

~ 10. Provada a conivên':l:l das em­
prêsas, entidades, firmas individnals, 
nas infrações desta Lei, pelos profis­
sionais delas dependente:;, serão (,>stes 
também passíveis das multa.s previs­
tas. 

§ 20
. No caso de reincln'(:ncia d'A 

mesma, infraçâo, praticarIa dentro do 



,~., ,,,.;, '1 /:i ~ 
. "u 3 r-- ~~ 

%:. 
.;: -4-

. razo~ e dois anos, a multa. será. ele-
vadar o dôbro. 

,)..J..... Aft . 20 . As entidades sindicais e 
v ' utarquias cooperarão com os . .. 
...... ....-;;..'"'t"! .F .E.P. e S. R.E.P. mt divulgação 

da técnica econômica e nos processos 
de racionalização econômic<l, do país 

Art . 21 (Vetado). 

• 

. Art. 22. Esta Lei entrariÍ em vlgCl} 
trinta dias após sua p'lblicação, re­
vogadas as disposições em contráno .. 

Rio de Janeiro, 13 :'te agôsto de-
1951; 1300 da Independência e 83· 
da República. - GETULIO VARGAS 
S. Simões Filho - Horcicio Later­
Santos Coelho. 

• 

• 

• 

Departamento de Imprensa N acional ~ BrasíLa ~ 1971 
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COMrss~o V FI NA ÇAS 

061c~0 n9 CF- O 3/12 

• ..- '" - -L .. ---- «. . ' • .. .... (, ..... ~;,. ;.. ... .,. .... 
";:.." ..... -. # • 

. " /" ..... ..---. 
.. ~ ,( . • 

A4 Zl~4, 28 d~ ove AO de 1972 

Atendendo ã 60lic~4çao do Se kOA V~pu 

~4do Jldêl~o 4At~n6, p~ço d V066a Excelênci que 6eja Ae­

queA~d4 4ud~i e~d do CO.6elho . ae~o.al de Eeono ~ t4 PAO~ -
6~(J ai da Con6edeAaçao Nacúo al de Econo ~.6ta6 PA06.i..6.6~O -
na~.6, paA4 o PAojeto nO 157, de 1977, do SenhoA fAa.lcel~n.o 

PeAe~a , que Alte44 a deno .i..naçao d06 Con etho6 de Eeono ~ 
TAS PAo6~611~Ona.i.. , atualiza 011 vatoAe.6 de Aeg~6tAo e da4 ui 

tall, e. dd outAa6 pAov~dêneúu ' . 

Ao enlle.jo , Aea6~ o a V01l6a Excetênc~a 

0 6 pAotellto6 da ~n a elevada ell~ a e . ~~ftta con6~deAa~ 

A Sua xcetênc..i..a 

( 
De. utado TouA~nho Da ta6 

1'Ae6~dente 

o SenhoA eputado ER ESTO PEREI RA LOPES 
PA~idente da câ ~a dOll V~putado6 

\ 

GER 6.08 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 157-A/1971 
REDAÇAO FINAL DO PROJETO DE LEI N9 157-B/1971 

I: 

Altera :l , spositivos da Lei n9 1 411, 
de 13 de agosto de 1951, que dispõe 
sobre a profissão de Economista;atua 
1 i z a o s v a'l o r e s das a nu i da d e s, t a x aS­
e multas, subordinando-as a percentu 
ais do maior salário-minimo; e alte~ 
ra a denominação dos Conselhos Fe­
deral e Regionais. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 - O Art. 69 da Lei n9 1 411, 
de 13 de agosto de 1951, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 69 - são criados o Conselho Fe 
deral de Economia (Co . F.Econ), com sede na Capital Fe-
deral, e os Conselhos Regionais de Economia (Co.R.Econ), 
de aco rdo com o que preceitua esta 1 e i . 11 

Art. 29 - O Art . 15 da Lei n9 1 411, 
de 13 de agosto de 1951, passa a ter a seguinte redação: 

"Art . 15 - A todo profissional devi­
damente registrado no CoFEcon será expedida a respecti­

va carteira de identificação profissional por este órgão, 
assinada pelo Presidente ~ ~ que constitui prova de identi­
dade para todos os )feitos legais. A carteira de identi­
ficação profissional conterá as seguintes indicações: 

a) nome, por extenso, do profissio-
na 1 ; 

b) filiação; 
c) nacionalidade e naturalidade; 

G E R 0.0, 
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d) data de nascimento; 

e) denominação da Faculdade em que 
se diplomou ou declaração de habilitação, na forma des­

ta lei, e respectivas datas; 
f) natureza do título ou dos títu-

los de habilitação; 
g) numero de registro do CoREcon; 

h) fotografia de frente e impres-
são datiloscópica; 

i) prazo de validade da carteira; 
j) numero do CIC (Cartão de Iden­

tificação do Contribuinte); 

1) assinatura. 

Parãgrafo unico - A expedição da 
carteira de identificação profissional é sujeita ã ta­
xa de dez por cento do maior sa1ãrio-mínimo vigente; o 
registro de profissiona l a cinqtlenta por cento do 

maior salário-mínimo vigente; e o registro obrigatório 
da pessoa jurídica, organizada sob qualquer forma para 
prestar serviços técnicos de Economia, fica sujeito 
taxa equivalente ao maior sa1ario-mínimo vigente." 

-a 

Art. 39 - O Art. 17 da Lei n9 
1 411, de 13 de agosto de 1951, passa a ter a seguinte redação : 

"Art. 17 - Os profissionais refe­

ridos nesta lei ficam sujeitos ao pagamento de uma 
anuidade no valor de quarenta por cento do maior salá­
rio-mínimo vigente, e as pessoas jurídicas,organizadas 
sob qualquer forma para prestar serviços técnicos de 
Economia, ã anuidade no valor de duzentos por cento a 
quinhentos por cento do maior salário-mínimo vigente, 
de acordo com o capital registrado . 

§ 19 - A anuidade serã paga até 
31 de março de cada ano, salvo a primeira, que se fará 
no ato de inscrição ou registro. 

G ER 0.07 
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COMiSSÃO DE REDAÇÃO 

§ 29 - O atraso no pagamento das 

anuidades acarretará multa equivalente a cinco por cento 
do maior salário-mínimo vigente, por trimestre de atraso, 
dentro do período, e vinte por cento sobre o valor da 
anuidade, nos períodos subseq~entes. 

§ 39 - A comprovação do pagamento 
das anuidades nos CoREcon será necessária para que seja 

efetivado o pagamento de salários a Economistas contrata 
dos por organizações publicas ou privadas. 1I 

Art. 49 - A letra a do Art. 19 da 
Lei n9 1 411, de 13 de agosto de 1951, passa a ter a seguinte reda 
-çao: 

lia) multa no valor de cinco por cen­

to a duzentos e cinq~enta por cento do valor da anuida­
de. 11 

Art. 59 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogados os artigos 69, 15 e 17 da Lei 

n9 1 411, de 13 de agosto de 1951, e demais disposições em contrá­
rio. 

COMiSSÃO 
de 1973. 

REDAÇÃO, 28 de novembro 

~L , 

GER 0.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADO 

PROJETO DE LEI 
N.o 157 -A, de 1971 

Altera denominação dos Conselhos de 
Economistas Profissionais, atualiza os 
valores de registro e das multas, e dá 
outras providências; tendo pareceres: 
da Comissão de Constituição e Justiça, 
pela constitucionalidade e juridicidade, 
com substitutivo; da Comissão de Le­
gislação Social, pela aprovação, com 
substitutivo; da Comissão de Econo­
mia, emitido em audiência, pela apro­
vação, com substitutivo; e, da Comissão 
de Finanças, pela aprovação, com ado­
ção do substitutivo da Comissão de Eco­
nomia, com emenda. 

(PROJETO DE LEI N.o 157, DE 1971, A 
QUE SE REFEREM OS PARECERES). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O Conselho Federal e Regionais 
de Economistas Profissionais passam a ter 
a denominação de Conselho Federal e Con­
selhos Regionais de Economia. 

Art. 2.° A expedição de Carteira Pro­
fissional é sujeita a taxa de 10% (dez por 
cento) do salário-mínimo de maior vigên­
cia e o registro de escritório ou de empresa 
sujeito a taxa de até 30% (trinta por cen­
to) do referido salário-mínimo. 

Art. 3.0 As multas referidas na Lei n.o 
1. 411, de 13 de agosto de 1951, artigo 19, 
passam a ser de 5% a 1.000% do salário­
mínimo de maior vigência. 

Art. 4.° As anuidades referidas na Lei 
n.o 1.411, de 13 de agosto de 1951, passam 
a ser de 10% a 15%, do salário-mínimo vi­
gente, para os profissionais, e de 30% a 

. 600%, para os escritórios. empresas e en-

tidades, a serem fixados, nesses limites pe­
los respectivos CRE. 

§ 1.0 O atraso no pagamento das anui­
dades no próprio exercício fica sujeito ape­
nas à multa de 5% do salário-mínimo. 

§ 2.° As anuidades atrasadas de anos 
anteriores serão cobrados no valor da anui­
dade do ano da cobrança. 

Art. 5.° Esta lei entrará em vigor na da­
ta de sua publicação, revogadas as disposi­
ções em contrário. 

Sala das Sessões, 15 de junho de 1971. 
- Dep. Francelino Pereira. 

Justifica tiva 
Os Conselhos de Fiscalização profissional 

são autarquias e, por isso mesmo, são ór­
gãos não dos profissionais, neles inscritos, 
mas do Estado, destinados à fiscalização e 
disciplinação da profissão. 

Os Conselhos não servem aos profissio­
nais, mas à profissão cujo exercício é de 
interesse do Estado. 

Com a exceção da Ordem dos Advogados 
que, pela sua legislação específica, é um 
órgão misto, com atribuições sindicais, to­
dos os demais Conselhos são de profissão 
e não dos profissionais. 

Aliás, uma das grandes diferenças entre 
as autarquias e as entidades sindicais é 
que estas são órgãos de classe e aqueles 
não. Por essa razão, deve ser corrigida a 
denominação dos Conselhos de fiscaliza­
ção da profissão econômica, tal como a lei 
determinou para os Conselhos de Medicina, 
Engenharia, Contabilidade, etc . 

• 

, 
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também atualiza as 
vez que estão superadas pela 
FraHt!elino Pereira. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SEÇAO DE COMISSÕES 

PERMANENTES 
LEI N.o 1.411 

DE 13 DE AGOSTO DE 1951 
Dispõe sobre a profissão d'e Econo­

mia mistas. 

• O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 ~ designação profissional de 

Economista",a que se refere o quadro das 
_.,. profissões liberais, a n e x o ao Decreto-lei 
~ .. n.o 5.452, ~de 1.0 de maio de 1943 (Conso­

lid~o.dls Leis do Trabalho), é privativa: 
a) dos bacharéis em Ciências Econômi­

cas, diplomados no Brasil, de conformidade 
com as leis em vigor. 

b) dos . , . (vetado) .,.que, embora não 
diplomados, forem habilitados .. . (vetado). 

Art. 2.° (Vetado). 
Art. 3.° Para o provimento e exercício 

de cargos técnicos de economia a finanças, 
na administração pública, autárquica, pa­
raestatal, de economia mista, inclusive ban­
cos de que forem acionistas os Governos 
Federal e Estadual, nas empresas sob in­
tervenção governamental ou nas concessio­
n árias de serviço público, é obrigatória a 
apresentação do diploma de bacharel em 
Ciências Econômicas, ou título de habilita­
cão. .. (vetado) ... respeitados os direitos 
dos atuais ocupantes efetivos. 

Parágrafo único. A apresentação de tais 
documentos não dispensa a prestação do 
respectivo concurso, quando dos menciona­
dos cargos. 

Art. 4.° (Vetado). 
Art. 5.° É facultada aos bacharéis em 

Ciências Econômicas a inscrição nos con­
cursos para provimento das cadeiras de Es­
tatística, de Economia e de Finanças, exis­
tentes em qualquer ramo de ensino técnico 
ou superior e nas dos cursos de ciências 
econômicas. 

Art. 6.° São criados o Conselho Federal 
de Economistas Profissionais (C.F.E.P.) e 
os Conselhos Regionais de Economistas 
Profi.:;sionais CCREP) , de acordo com o que 
preceitua esta Lei. 

Art. 7.° O C.F.E.P., com sede no Distrito 
Federal, terá as seguintes atribuições: 

a) contribuir para a formação de sadia 
mentalidade econômica através da dissemi-
lote: 47 
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nação da técnica econômica nos diversos 
setores de economia nacional; 

b) orientar e disciplinar o exercício da 
profissão de economista; 

c) tomar conhecimento de quaisquer dú­
vidas suscitadas nos Conselhos Regionais 
e dirimi -las; 

d) organizar o seu regimento interno ; 
e) examinar e aprovar os regimentos in­

ternos dos C.RE.P. e modificar o que se 
tornar necessário, a fim de manter a res­
pectiva unidade de ação; 

f) julgar, em última instância, os recur­
sos de penalidades impostas pelos CREP. 

g) promover estudos e campanhas em 
prol da racionalização econômica do país; 

h) organizar os C.RE.P., fixar-lhes, in­
clusive, a composição e a forma de eleição 
dos seus membros; 

i) elaborar o programa das atividades re­
lativas ao dispositivo das letras "a" e <l g" 
para sua realização por todos os Conse­
lhos; 

j) servir de órgão consultivo do Governo 
em matéria de economia profissional. 

Art. 8.° O C.F.E.P. será constituído de 
nove membros eleitos pelos representantes 
dos Sindicatos e das Associações Profissio­
nais de Economistas do Brasil, reunidos no 
Rio de J aneiro, para esse fim. 

§ 1.0 O Presidente do órgão será esco­
lhido entre membros eleitos. 

§ 2.° A substituição de qualquer mem­
bro será pelo suplente, na ordem dos vo­
tos obtidos. 

§ 3.° Ao Presidente caberá a adminis­
tração e a representação legal do C.F.E.P, 

Art. 9.° Constituir renda do C.F.E.P.: 
a) 1/5 da renda bruta de cada C.RE.P., 

com exceção das doações, legados e suven­
ções; 

b) doações e legados; 
c) subvenções do Governo . 

Art. 10. São atribuições do C.R.E.P.: 
a) organizar e manter o registro profis-

sion al dos economistas; 
b) fiscalizar a profissão de economista; 
c) expedir as carteir as profissionais; 

11) auxiliar o C.F .E.P. na divulgação da 
técnica e cumprimento do programa refe­
rido no art. 7,° letra i; 

e) impor as penalidades referidas nesta 
lei ; 

• 

• 



f) elaborar o seu regimento interno pa-
ra exames e aprovação pelo C.F.E.P. 

Art. 11. Constitui renda dos C.R.E.P.: 
a) 4/5 das multas aplicadas; 
b) 4/5 da anuidade prevista no artigo 17; 

c) 4/5 da taxa de registro facultativo de 
qualquer contrato, parecer ou documento 
profissional, a ser fixada no regimento in­
terno do C.F.E.P.; 

d) doações e legados; 
e) subvenções dos governos. 

Art. 12. O mandato dos membros do 
C.F.E.P. será de três anos. A renovação do 
terço far-se-á, anualmente, a partir do 
quarto ano da primeIra gestão. 

Art. 13. Os membros dos órgãos regio­
nais de economistas ou profissionais devida­
mente registrados nos C.R.E.P. pelos quais 
será expedida a 'carteira profissional. 

Parágrafo único. Serão também registra-

•
dOS no mesmo órgão as empresas, entida­
des e escritórios que explorem, sob qualquer 
forma, atividades técnicas de Economia e 

• 

Finanças. 

Art. 15. A todo profissional devidamen­
te registrado no C.R.E.P. será expedida a 
respectiva carteira profissional, por esse ór­
gão, com as indicações seguintes: 

a) nome por extenso do profissional; 
b) filiação; 

c) nacionalidade e naturalidade; 
d) data de nascimento; 
e) denominação da Faculdade em que se 

diplomou, ou declaração de habilitação, na 
forma desta Lei e respectivas datas; 

f) natureza do título ou dos títulos de 
habilitação; 

g) número de registro do C.R.E.P. res­
pectivo; 

h) fotografia de frente e impressão dac­
tiloscópica; 

i) assinatura . 
Parágrafo único. A expedição na carteira 

profissional é sujeita a taxa de Cr$ 50,00 
(Cinqüenta cruzeiros). 

Art. 16. A carteira profissional servirá 
de prova para fins dE' exercício profissional 
de carteira de identidade e terá fé pú­
blica. 

Art. 17. Os profissionais, referidos nesta 
Lei, são sujeitos ao pagamento de uma 
anuidade de Cr$ 60,00 (sessenta cruzeiros) 

3 m 

t 'd d . . ,·7 e as empresas, en I a es, In s e escrJ.o,.o .-
tórios, aludidos nesta Lei, à :;v, Uidlttioe , 
Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros)~ U;U .-

Parágrafo único. A anuidade será paga 
até 31 de março de cada ano, salvo a pri­
meira que se fará nc: ato da inscrição ou 
registro. 

Art. 18. A falta do competente registro 
torna ilegal e punível o exercício da profis­
são de economista. 

Art. 19. Os C.R.E.P aplicarão penalida­
des aos infratores dos dispositivos desta 
Lei: 

a) multa de Cr$ 200,00 (duzentos cruzei­
ros) a Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros) aos 
infratores de qualquer artigo; 

b) suspensão de um a dois anos do exer­
cício da profissão ao profissional que, no 
âmbito da sua atuação profissional, for 
responsável, na parte técnica, por falsidade 
de documentos ou pareceres dolosos que as­
sinar; 

c) suspensão de seis meses a um ano ao 
profissional que d'emonstrar incapacidade 
técnica no exercício da profissão, sendo-lhe 
facultado ampla defesa. 

§ 1.0 Provada a conivência das empresas, 
entidades, firmas individuais, nas infrações 
desta Lei, pelos profissionais delas depen­
dentes, serão estes também passíveiS das 
multas previstas. 

§ 2.° No caso 1e rE;incidência da mesma 
infração, praticada dentro do prazo de dois 
anos, a multa será elevada ao dobro. 

Art. 20. As entidades sindicai& e as au­
tarquias cooperarão com os C.F.E.P. e .... 
C.R.E.P. na divulgação da técnica econõmi­
ca e dos proc~ssos de racionalização econô­
mica do País. 

Art. 21. (Vetado). 
Art. 22. Esta Lei entrará em vigor trin­

ta dias após sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de agosto de 1951; 130.° 
da Independência e 83.° da República. -
GETÚLIO VARGAS - S. Simões Filho 
Horácio Lafer - Santos Coelho. 

PARECER DA COMITSSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 
Pretenc.e o autor alterar a denominação 

do Conselho Federal e Regionais de Eco­
nomistas Profissionais, para Conselho Fe­
deral e Conselhos Regionais de Economia. 

Além disso, estabelece preceitos que dis­
ciplinam a expedição de Carteira Profissio­
nal, regime de multas e anuidades e outros 
preceitos normativos. 

• 



.. 
da mecânica de compor­

Ut:JlU"." Conselhos Federais, de 
.u.l"".unais do mesmo nível, 

-se que tais regras administrativas 
sao estabelecidas pelos próprios conselhos. 

É o que ocorre com o Conselho Federal 
de Contabilidade <Resolução n.O 85/75), 
Conselho Federal de Medicina Veterinária 
(Resolução de 23-10-68) e o Conselho Fe­
deral de Biblioteconomia, neste último re­
gulamen to por decreto (Lei n. ° 4.084, de 
30-6-62) . 

Há de se aceitar, em parte, a juridicidade 
do projeto quando s ~ propõe a alterar a de­
nominação do Conselho, sem nenhum impe­
dimento constitucional, mas inaceitável nos 
termos em que se propõe a tratar de ma­
téria de natureza eminentemente regula­
mentar e administrativa. 

Nessa conformidade, proponho um Subs­
titutivo, a seguir apresentado, que resguar­
de a constitucionalidade e juridicidade do 
projeto. 

Sala da Comissão, em 14 de julho de 1971. 
- Túlio Vargas, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em 

reunião de sua Turma "B", realizada em 
14 de outubro de 1971, opinou, unanime­
mente, pela constitucionalidade e juridici­
dade do Projeto n.O 157/71, nos termos do 
substitutivo apresentado pelo Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: José Bonifácio - Presidente; Túlio 
Vargas, Relator; Airon Rios, Alfeu Gaspa­
rini, Antônio Mariz, Élcio Alvares, Jairo 
Magalhães, João Linhares, Lauro Leitão, 
Lisâneas Maciel, Luiz Braz, Petrônio Figuei­
redo, Severo Eulálio e Sylvio Abreu. 

Sala da Comissão, em 14 de outubro de 
1971. José Bonifácio, Presidente - Túlio 
Vargas, Relator. 

Substitutivo Adotado pela Comissão 

Art. 1.0 O Conselho Federal e Regionais 
de Economistas Profissionais passam a ter 
a denominação de Conselho Federal e Con­
selhos Regionais de Economia. 

Art. 2.° Caberá ao Conselho Federal bai­
xar, por Resolução, norma de administração 
e fixar as diretrizes de fiscalização que, por 
lei, lhe competem. 

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrário. 

Sala da Comissão, em de julho de 1971. 
- José Bonifácio, Presidente - Túlio Var­
gas, Relator. 

4-
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PARECER DA CONITSSÁO 
DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

I - Relatório 

O nobre Deputado Francelino Pereira, 
com a presente proposição, obj etiva, inicial­
mente , substituir a denominação de Con­
selho Federal e Regionais de Economistas 
Profissionais para Conselho Federal e Con­
selhos Regionais de Economia. 

No art. 2.° a proposição em exame esta­
belece a taxa de 10% do maior salário-mí­
nimo vigente para a expedição de Carteira 
Profissional e de até 30% para o registro 
de escritório ou de empresa. 

A seguir, atualiza os valores das multas 
previs.as no art. 19 da Lei n.o 1. 411, de 13 
de agosto de 1951, que passam a ser de 5% 
a 1.000% do maior salário-mínimo vigente. 

No art. 4.°, eleva os valores das anuidades 
que passam a ser de 10% a 15 % do salário­
mír.imo vigente, para os profissionais e de 
3:.' % a 100%, para os escritórios e empre- • 
sas. 

Estabelece, ainda, a multa de 5% do sa­
lário-mínimo para atraso nc pagamento de 
anuidade, no mesmo exercício. 

Determina, finalmente, que as anuidades 
atrasadas sejam cobradas no valor vigente 
no ano da cobrança. 

.1\. douta Comissão de Constituição e J us­
tiça opinou pela Constitucionalidade e ju­
ridlcidade do projeto nos termos do substi­
tutivo apresentado pelo Relator. 

É o relatório. 

H - Voto do Relator 

A denominação de Conselho Federal e 
Conselhos Regionais de Economia, propos­
ta pelo projeto, é mais condizente com a 
sistemática adotada pelos diversos Conse­
lhos de Fiscalização profissional. Procede, 
pois, a argumentação do autor quando diz 
que "os Conselhos não servem aos profis­
sionais mas à profissão, cujo exercício é de 
interesse do Estado". 

O substitutivo aprovado pela Comissão de 
Constituição e Justiça manteve, sem qual­
quer alteração, o art. 1.0 do projeto que al­
terou a denominação dos Conselhos. 

Contudo, o ilustre relator, naquela Co­
missão, entendeu inaceitável o projeto na 
parte restante, em que atualiza os valores 
dos registros, das anuidades e das multas, 
por se tratar de matéria eminentemente 
regulamentar e administrativa. 

• 

J 



• 

• 

Substituiu, então, os artigos do projeto 
que atualizavam os referidos valores, pelo 
seguinte no substitutivo: 

"Art. 2.0 Caberá ao Conselho Federal 
baixar, por Resolução, normas de ad­
ministração e fixar as diretrizes de fis­
cali<lação que, ,or lei, lhe competem." 

Ocorre, porém, que a substituição intro­
duzida alterou, profundamente, a substan­
cialidade do projeto. 

A intenção inicial do autor não foi outra 
senão a de estabelecer, tendo por base o 
salário-mínimo vigente, limites dentro dos 
quais os Conselhos pudessem fixar os valo­
res da taxa de expedição de Carteira Pro­
fissional, das anuidades e das multas. 

Os valores a serem atualizados foram, de 
forma rígida, fixados pela Lei n.O 1. 411, de 
13 de agosto de 1951. Não podem, portanto, 
ser alterados por simples Resolução do Con­
selho Federal, assim como não pode a pró­
pria denominação dos Conselhos, criados 
pela mesma lei. 

Cumpre lembrar, ainda, que atendendo à 
boa técnica legislativa, as modificações pro­
postas deveriam integrar o próprio texto 
da referida Lei n.o 1.411. Houve falha na 
elaboraçãe do projeto e a Comissão de Cons­
tituição e Justiça, competente para corrigi­
la, não o fez. 

Pelas razões expostas, oferecemos à 
apreciação desta Comissão o incluso subs­
titutivo no qual procuramos restituir ao pro­
jeto o objetivo inicial, ajustando-o à boa 
técnica legislativa. 

É o nosso parecer, s.m.j. 
Sala das Sessões da Comissão, em de 

1973. - Maurício de Toledo. 

IH - Parecer da Comissão 
A Comissão de Legislação Social, em sua 

reunião realizada em 26 de novembro de 
1971, opinou, unanimemente, pela aprova­
ção do Projeto n.O 157/71, nos termo~ do 
parecer do relator, concluindo por Substitu­
tivo. Lido, durante a reunião, pelo Sr. Ar­
gilano Dario . 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Rezende Monteiro, Vice-Presidente 
no exercício da Presidência; Argilano Da­
rio, Roberto Gebara, Walter Silva, Carlos 
Cotta, João Alves, Osmar Leitão, José da 
Silva Barros, Francisco Amaral, Álvaro 
Gaudêncio, Hermes Macedo, Parsifal Bar­
roso, Fernando Fagundes Netto , Joaquim 
Macedo, Daniel Faraco, Peixoto Filho. 

Sala da Comissão, em 26 de novembro de 
1971. - Rezende Monteiro, Vice-Presidente 
no exercício da Presidência - Argilano 
Dario, Relator. 

5-

Altera dispositivos da Lei n.o 1.411, 
de 13 de agosto de 1951, que dispõe so­
bre a profissão de economista e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l.0 Onde se lê Conselho Federal e 

Conselhos Regionais de Economistas Profis­
sionais, na Lei n.O 1. 411 , de 13 de agosto de 
1951, leia-se Conselho Federal e Conselhos 
Regionais de Economia. 

Art. 2.0 O parágrafo único do art. 15, da 
Lei n.o 1. 411, de 13 de agosto de 1951, passa 
a ter a seguinte redação: 

"Parágrafo único. A expedição de Car­
teira Profissional fica sujeita à taxa de 
10% (dez por cento) do maior salário­
mínimo vigente e o registro de escritó­
rio ou de empresa à taxa de até 30 % 
(trinta po rcento) do referido salário­
mínimo." 

Art. 3.0 A letra a do art. 19, da Lei n.O 

1.411, de 13 de agosfto de 1951, passa a ter 
a seguinte redação: 

"a) multa no valor de 5% (cinco por 
cento) a 1.000% (mil por cento) do 
maior salário-mínimo vigente." 

Art. 4.0 Acrescente-se o seguinte pará­
grafo, remunerando-se o existente , ao art. 
17 da Lei n .O 1. 411 , que passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 17. Os profissionais referidos 
nesta lei ficam sujeitos ao pagamento 
de uma anuidade no valor de 10% (dez 
por cento) a 15% (quinze por cento) do 
salário-mínimo vigente e as empresas, 
entidades, institutos e escritórios à 
anuidade no valor de 30 % (trinta por 
cento) a 600 % (seiscentos por cento) do 
referido salário-mínimo. 
§ l.0 A anuidade será paga até 31 de 
março de cada ano salvo a primeira 
que se fará no ato da inscrição ou 
registro. 
§ 2.0 O atraso no pagamento das 
anuidades acarretará multa equivalen­
te a 5% (cinco por cento) do >:alá rio­
mínimo, sobre o valor da anuidade no 
exercício do recebimento." 

Art. 5.0 Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões da Comissão. 
Brasília, 18 de novembro de 1971. -

Maurício Toledo. 



I - Relatório 

Muito oportunamente o Deputado Fran­
celino Pereira apresentou o presente pro­
jeto de lei obj etivando atualizar os valores 
das anuidades e demais taxas, previstos na 
lei n .O 1. 411, de 12 de agc·sto de 1951, que 
dispõe sobre a profissão de Economista. 

Por terem sido especificados em cruzeiros, 
esses valores foram corroídos pela inflação 
durante os últimos 21 anos, não apresen­
tando, atualmente, qualquer significado 
econômico. 

Constituindo-se nas fontes de arrecada­
ção dos órgãos de fiscalização profissional, 
podemos, facilmente, depreender as dificul­
dades com que os Conselhos Federal e Re­
gionais se deparam para atender às suas 
finalidades. 

A Anuidade de Cr$ 60,00 (sessenta cru­
zeiros) estabelecida em 1951 como contri­
buição do profissional liberal, perdeu total­
mente seu poder aquisitivo , equivalendo, 
hoje, a Cr$ 0,06 (seis centavos). 

Vários são os artifícios que as Autarquias 
Profissionais são obrigadas a estabelecer, 
muitos causando uma certa incompreensão 
no meio da classe, visando contornar a 
barreira criada pela completa desvaloriza­
ção das fontes de arrecadação estabelecida 
por lei. 

O presente proj eto de lei, busca, tam­
bém, corrigir a denominação equívoca de 
Conselho Federal e Conselhos Regionais de 
Economistas Profissionais, para uma mais 
apropriada, ou seja, de Conselho Federal de 
Economia e Conselhos Regionais de Eco­
nomia. 

Procede plenamente a argumentação do 
Deputado Francelino Pereira: "Os Conse­
lhos não servem aos profissionais, mas à 
profissão, cujo exercício é de interesse do 
Estado." 

Atualmente os economistas brasileiros 
somam 40.000 profissionais, sendo que a 
maior aspiração da classe, que completa sua 
maioridade profissional neste ano do Ses­
quicent.enário, é a atualização de sua lei 
básica - a 1.411 de 13-8-51 - especial­
mente no que diz respeito à definição dos 
limites da atuação profissional. 

Temos acompanhado de perto a trami­
tação do processo que o Conselho Federal 
dos Economistas Profissionais (CFEP) en­
caminhou ao Ministério do Trabalho nesse 
sentido. Em entrevista com o Sr. Ministro 
Júlio Barata, tomamos conhecimento de 
que o processo encontra-se na Presidência 
da República. 
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Como membro integrante do CFEP, eleito 
por meus pares para este alto colegiado, fui 
incumbido de acompanhar de perto essa 
tramitação. Estivemos no Palácio do Pla­
nalto e fomos informados que o Poder Exe­
cutivo deverá, ainda esse ano, enviar ao 
Congresso Nacional projeto de lei modifi­
cando a 1. 411 de 13-8-51 e atendendo às 
aspirações dos Economistas brasileiros. 

Na Câmara dos Deputados, vários foram 
os proj etos apresentados motivados pela 
necessidade de se atender aos anseios desta 
laboriosa e destacada coletividade de eco­
nomistas (relação anexa) . 

Nesta Comissão de Economia, por nossa 
iniciativa, foi constit uída uma subcnmissão 
'lisando coordenar as várias iniciativas par­
lamentares que buscam, pelos caminhos le­
gislativos, a atualização de normas que re­
gulam a profissão dos economistas. 

O Deputado Alberto Hoffmann e o Depu­
tado Santilli Sobrinho compõem, junta­
r:J.ente cc·nosco, essa subcomissão. Dest,aca-
rei a iniciativa do Deputado Santilli SObri- . 
nho que, através de seu Projeto de Lei 
2.367/70, motivou a constituição da sub­
comissão acima referida. 

Vimos, pois, que tanto o Congresso Na­
cional como o Poder Executivo, vêm mos­
trando esfo rços, que correm paralelamente, 
para oferecer aos Economistas uma legis­
lação atual e eficaz. 

Julgamos oportuno fazer esta série de 
comentários neste relatório para permitir 
aos Senhores Deputados, membros desta 
Comissão de Economia, uma visão maior da 
problemática abrangida apenas em parte 
pelo presente projeto de lei. Queremos, 
também, nesta oportunidade, quer como 
Deputado, quer como Economista, prestar 
nossa homenagem ao Deputado Francelino 
Pereira, por sua iniciativa. 

As modificações propostas neste projeto 
de lei foram, também, abrangidas pelo es­
tudo feito pelo Conselho Federal dos Eco­
nomistas Profissionais e deram origem aos 
processos ora em tramitação nesta Casa e 
no Poder Executivo. 

Somos favoráveis, entretanto, a que seja • 
dado andamento ao presente projeto de lei 
independentemente das demais propositu -
ras em andamento na Casa e da notícia do 
envio ao Congresso , pelo Poder Executivo, 
cie projeto de lei at ualizado a Lei 1. 411 , de 
13-8-51. 

11 - Voto do Relator 
O presente projeto atende reivindicações 

dos Economistas brasileiros nos dois aspec­
tos que aborda: 

- modificação da denominação dos 
Conselho Fcc'eral e Regionais ; 



• 

• 

- atualização das taxas (registros, 
anuidades e multas). 

Já recebeu pareceres favoráveis e foi 
aprovado nas Comissões de Constituição e 
Justiça e Legislação Social, com substitu­
tivos dos Deputados Túlio Vargas e Maurí­
cio TOledo, respectivamente. 

Consideramos o parecer do Deputado 
Maurício Toledo mais adequado, pois aten­
de aos propósitos do autor, utilizando a téc­
nica de atualização da própria Lei 1. 411 , 
de 13-8-51. 

Concordamos com o Deputado Maurício 
Toledo, ao emitir parecer contrário à forma 
com que o Deputado Túlio Vargas preten­
dia implementar as atualizações das taxas 
e multas deixando a cargo do Conselho Fe­
deral, através de simples resolução a fixa­
ção das mesmas. 

Como diz S. Ex.a " ... atendendo à boa 
técnica legislativa, as modificações pro­
postas deveriam integrar o próprio texto 
da referida Lei n.o 1.411. Houve falha na 
elaboração do projeto e a Comissão de Cons­
tituição e Justiça, competente para corri­
gi-la, não o fez". 

Estamos perfeitamente de acordo com o 
Deputado Maurício Toledo no que diz res­
peito à técnica legislativa, mas, pretenden­
do nos amoldar à orientação estabelecida 
pelo Conselho Federal dos Economistas Pro­
fissionais, alteramos os valores percentuais 
fixados sobre o sa lário-mínimo para as di­
versas taxas, multas e anuidades. 

Apresentamos, pois, à apreciação desta 
Comisão, o substitutivo anexo. 

É o nosso parecer. 
Sala das Sessões da Comissão, de ou-

tubro de 1972. - Faria Lima, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Econamia, em Reunião 
Ordinária Plena, realizada em 11 de outu­
bro de 1972, aprovou, por unanimidade, o 
Voto do Relator, Deputado Faria Lima, fa­
vorável, com Substitutivo, ao Projeto n.o 
157, de 1971, que "altera a denominação dos 
Conselhos de Economistas PrOfissionais, 
atualiza os valores de registro e das multas, 
e dá outras providências". 

Estiveram presentes os seguintes Senho­
res Deputados: Tancredo Neves - Presi­
dente -, João Arruda -- Vi.ce-Presidente da 
Turma "A" -, Alberto Hoffmann - Vice­
Presidente da Turma "B" -. Faria Lima, Re­
lator, Chaves Amarante, Ardinal Ribas, Jo­
nas Carlos, Amaury Müller, Stélio Maroja, 
Zacharias Seleme, J c.sé Haddad, Alberto La-

... 

7- , .... 

-... ~ ... 

~ . 
~ '- ~ ....., ..-1 

vina~o.l "o~to Júnior, ogueira, , 
Marco~de~ Gadelha, Amaral Furlan e Car­
doso de Almeida. 

SaJa da Comissão, em 11 de outubro de 
1972. - Tancredo Neves, Presidente - Fa­
ria Lima, Relator. 

SUBSTITUTIVO ADOTADO 
PELA COMISSÃO 

Altera dispositivos da Lei n.O 1.411 de 
13 de agosto de 1951, que dispõe sobre 
a profissão de Economista; atualiza os 
valores das anuidades, taxas e muitas 
subordinando-as a percentuais do maior 
salário-mínimo e altera a denominação 
dos Conselhos Federal e Regionais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O artigo 6.° da Lei n.o 1. 411, de 

13 de agosto de 1951 passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 6.0 São criados o Conselho Fe­
deral de Economia (Co. F. Econ.) com 
sede na Capital Federal e os Conselhos 
Regionais de Economia (Co. R. Econ) 
de acordo com o que preceitua esta lei." 

Art. 2.° O artigo 15 da Lei n .o 1. 411 de 
13 de agosto de 1951 passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 15. A todo profissional devida­
mente registrado no C. F. Econ será ex­
pedida a respectiva carteira profis­
sional, por esse órgão, assinada pelo 
Presidente, que constitui prova de iden­
tidade para todos os efeitos legais. 
A carteira profissional conterá as se­
guintes indicações: 
a) nome por extenso do profissional: 
b) filiação; 
c) nacionalidade e naturalidade; 
d) data de nascimento; 
e) denominação da Faculdade em que 
se diplomou 01.1 declaração de habilita­
ção, na forma desta lei, e respectivas 
datas. 
f) natureza do título ou dos títulos de 
habilitação; 
g) número de registro do Co. R. Econ; 
h) fotografia de frente e impressão da­
tiloscópica; 
i) prazo de validade da carteira; 
j) número do CIC (Cartão de Identifi­
cação do Contribuinte); 
13 assinatura. 
Parágrafo único. A expedição da car­
teira profissional é sujeita a taxa de 
10% (dez por cento) do maior salário­
mínimo vigente e o registro de profis­
sional a 5Q% (cinqüenta por cente·) do 

.' . \ .... -. 
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~brfatório da 
organizado sob qualquer forma para 
prestar serviços técnicos de Economia 
fica sujeito a taxa equivalent e ao maio~ 
salário-mínimo vigente." 

Art. 3.° O artigo 17 da Lei n .O 1.411 de 
13 de agosto de 1951 passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 17. Os profissionais referidos 
nesta lei ficam sujeitos ao pagamento 
de uma anuidade no valor de 40 % (qua­
renta por cento ) do maior salário-mí­
nimo vigente e as pessoas jurídicas or­
ganizadas sob qualquer forma para 
prestar serviços técnicos de Economia 
à anuidade no valor de 200 % ( duzen~ 
tos por cento) a 500 % (quinhentos por 
cento) do maior salário-mínimo viaente '" , 
de acordo com o capital registrado. 
§ 1.0 A anuidade será paga até 31 de 
março de cada ano, salvo a primeira 
que se fará no ato de inscrição ou re­
gistro. 
§ 2.° O atraso no pagamento das anui­
dades acarretará multa equivalente a 
5% (cinco por cento) do maior 3alário­
mínimo vigente por trimestre de atra­
so dentro do período e 20 % (vinte por 
cento) sobre o valor da anuidade nos 
períodos subsequentes. 
§ 3.° A comprovação do pagamento das 
anuidades nos Co. R. Econ será necessá­
ria para que seja efetivado o pagamento 
de salários a Economistas contratados 
por organizações públicas ou privadas." 

Art. 4.° A letra "a" do artigo 1.0 da Lei 
n .O 1.411 de 13 de agosto de 1951 passa a 
ter a seguinte redação: 

"a) multa no valor de 5% (cinco por 
cento) a 250% (duzentos e cinqüenta 
por cento) do valor da anuidade." 

Art. 5.° Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogados os artigos 6.°, 
15, 17 e a letra "a" do artigo 19 da Lei 
n.O 1.411 de 13 de agosto de 1951. 

Sala das Comissões, em - Faria Lima, 
Deputado Federal. 

PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS 
I - Relatório 

Visa o Projeto à alteração da Lei número 
1. 411 de 13 de agosto de 1951 que dispõe 
sobre a profissão de Economista. 

Com sustentação viável, modifica a de­
nominação dos Conselhos Federal e Regio­
nal de interesse para Conselho Federal e 
Conselhos Regionais de Economia. 

Sujeita a expedição de "carteira profis­
sional" à taxa de 10% do salário-mínimo 

Lote : 47 Caixa : 10 
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de "maior vigência" e o registro de escri­
tórios e empresas à de 30 % do referido 
salário-mínimo. 

Altera o percentual das multas estabele­
cidas na lei modificada e também as anui­
dades, utilizando o mesmo critério de inci­
dência percentual sobre salário-mínimo. 

A Comissão de Constituição e Justiça con-
siderou que 

"há de se aceitar, em parte, a juridi­
cidade do projeto quando se propõe a 
alterar a denominação do Conselho, sem 
nenhum impedimento constitucional 
mas inaceitável nos termos em que sé 
propõe a tratar de matéria de natureza 
eminentemente regulamentar e admi­
nistrativa." 

Ofereceu, então, substitutivo limitando­
se à alteração de denominação dos Con­
selhos na forma do Projeto original e de­
ferindo competência ao Conselho Federal 
para baixar as diretrizes de fiscalização que 
por lei, lhe compete. ' 

Na Comissão de Legislação Social as con- • 
siderações do Relator levaram a novo subs­
titutivo, restabelecendo as bases estruturais 
do original, com alteração dos quantitativos 
percentuais ali fixados, estabelecendo pra-
zo para pagamento de anuidades e sobre­
carregando muIta de mora. 

Por fim, na Comissão de Economia o Pro­
jeto mereceu acurado estudo do Deputado 
Faria Lima que, membro do atual CFEP 
trouxe a colaboração de sua vivência dó 
problema, oferecendo também substitutivo 
que condensa, aprimorando-as, as colabo­
rações à proposição, aditadas pelos vários 
órgãos técnicos desta Casa, por onde tra­
mitou. 

Como outros projetos, também este hi­
bernou nesta Comissão, aguardando pro­
nunciamento oficial do Conselho Federal 
dos Economistas, desde 28-11-1972. Inutil­
mente. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Passo a considerar o substitutivo Faria • 
Lima que, como esclarecido, é a resultante 
das providênCias genetrizes que se revela-
ram nas Comissões Técnicas desta Casa, 
por onde tramitou a proposição. 

O substitutivo, no nosso entender, me­
rece apenas um reparo para que não vio­
lente o art. 20 da Consolidação das Leis 
do Trabalho .e, porque não dizer, o art. 14 
do mesmo dIploma. 

Realmente, carteira profissional é do­
cumento de fornecimento exclusivo do Mi­
nistério do Trabalho e Previdência Social e 



órgãos federais autorizados, sob o controle 
do Departamento Nacional de Mão-de-Obra. 

Por outro lado, a sua emissão é obriga­
tória e peremptoriamente gratuita. 

Os arts. 51 e 56 consolidados respectiva­
mente fixam muita igual a 3 salários-mÍ­
nimos regionais para o que vender ou ex­
puser à venda qualquer t ipo de carteira 
igualou semelhante ao tipo oficialmente 
adotado e ao Sindicato que cobrar remu­
neração pela entrega da Carteira Profis­
sional. 

Entende-se que a proposição quer referir­
se à carteira de identidade profissional e 
não a carteira profissional, qualificado em 
lei como documento indispensável ao exer­
cício de qualquer emprego. 

O reparo é, pois, de redação, atingindo o 
art. 2.° e seu parágrafo único. 

Nada a acrescer às justificações expen­
didas, que se repetiram no expediente, du­
rante a sua tramitação. 

Pela aprovação do Substittuivo Faria Li-
• ma com a substituição no art. 2.° e seu pa­

rágrafo único da expressão "carteira pro­
fissional" pela "Carteira de Identidade 
Profissional" . 

• 

É o nosso parecer, com respeito às opi­
niões em contrário. 

Sala das Reuniões, em 7 de maio de 1973. 
- Ildélio Martins, Relator. 

9-

111 - Parecer da COJ~ 

A Comissão de Finanças, em sua:Ll~l1Í1ão 
ordinária de 9 de maio de 1973, aprovou, 
por unanimidade, nos termos do Substitu­
tivo da Comissão de Economia, com retifi­
cação no artigo 2.° - parágrafo único, o 
Projeto n.O 157171, do Senhor Francelino 
Pereira, conforme parecer favorável do Re­
lator, Deputado Ildélio Martins. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados Jorge Vargas, Presidente; Ivo Braga 
e Oziris Pontes, Vice-Presidentes; Aldo Lu­
po, Athur Santos, Homero Santos, Ildélio 
Martins, Tourinho Da n tas, Norberto 
Schmidt, Wilmar Guimarães, Batista Ra­
mos, Carlos Alberto, Dyrno Pires, Fernando 
Magalhães, João Castelo, Ozanam Coelho, 
Sousa Santos, César Nascimento, Athiê 
Jorge Coury, Jairo Brum, Harry Sauer, Joel 
Ferreira, Florim Coutinho e Peixoto Filho. 

Sala da Comissão, em 9 de maio de 1973. 
- Jorge Vargas, Presidente - Ildélio Mar­
tins, Relator. 

EMENDA ADOTADA 
PELA COMISSÃO 

No art. 2.° e seu parágrafo único do Subs­
titutivo Faria Lima, onde se lê "carteira 
profissional" leia-&e "carteira de identifica­
ção profissional". 

Sala das Reuniões, em 7 de maio de 1973. 
- Ildélio Martins, Relator . 

Clentro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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. CAMARA ___ D_O_~_·· __ ----~~ 
.-," ..... 

Em Ilf de dezembro de 1973 
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j ~ //( /-
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Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 

aprovado sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi, nesta 

data, encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República , 

4t Federal, o projeto de lei (ns. 157-B/7~ na Câmara dos Deputados, e 

114, de 1973, no Senado) que "altera dispositivos da Lei n9 1.411, de 

13 de agosto de 1951, que dispõe sobre a profissão de Economista;atu~ 

liza os valores das anuidades, taxas e multas, subordinando-as a per-

centuais do maior salário-mínimo; e altera a denominação dos 

lhos Federal e Regionais~ 

Conse-

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce 

lência os protestos de minha +-T+ a estima e mais distinta conside-
-raçao. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl de Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

leIa. 

. --
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SN N9 fJ. Em ~~ de março de 1974 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, apr~ 

vado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentissimo Se­

nhor Presidente da República, que "altera dispositivos da Lei n9 

1.411, de 13 de agosto de 1951, que dispõe sobre a profissão de 

Economista; atualiza os valores das anuidades, taxas e multas, su 

bordinando-as a percentuais do maior salário-minimo; e altera a 

denominação dos Conselhos Federal e Regionais". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de m1r a levada estima e mais distinta 

consideração. 

/ 

CAMARA :JOS DEPUT ADOS 
-

A Mesa. 

Em )) I ,~ I } S~~ . 

---t~~ .. ~~.--~~ 
J • Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl de Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

GDP/. 
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Altera dispositivos da Lei n9 1.411, de 
13 de agosto de 1951, que dispõe sobre 
a profissão de Economista; atualiza os 
valores das anuidades, taxas e multas, 
subordinando-as a percentuais do maior 
salário-minimo; e altera a denominação 
dos Conselhos Federal e Regionais . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O Art. 69 da Lei n9 1.411, de 13 de agos­

to de 1951, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 69 - são criados o Conselho Federal de Econo­

mia (Co.F. Econ), com sede na Capital Federal, e os Conselhos 

Regionais de Economia (Co. R.Econ), de acordo com o que precei 

tua esta lei." 

Art. 29 - O Art. 15 da Lei n9 1.411, de 13 de agos­

to de 1951, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 15 - A todo profissional devidamente registra-
~ 

do no CoFEcon sera expedida a respectiva carteira de identifi 

cação profissional por este órgão, assinada pelo Presidente, 

que constitui prova de identidade para todos os efeitos le 

gais. A carteira de identificação profissional conterá as se­

guintes indicações: 

a) nome, por extenso, do profissional; 

b) filiação; 

c) nacionalidade e naturalidade; 

d) data de nascimento; 

e) denominação da Faculdade em que se diplomou ou 

declaração de habilitação, na forma desta lei, e 

respectivas datas; 

f) natureza do titulo ou dos titulos de habilitação; 
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2. 

g) número de registro no CoREcon; 

h) fotografia de frente e impressão datiloscópica; 

i) prazo de validade da carteira; 

j) número do CIC (Cartão de Identificação do Con­

tribuinte) ; 

1) assinatura • 

Parágrafo único. A expedição da carteira de iden­

tificação profissional é sujeita à taxa de dez por cento do 

maior salário-mínimo vigente; o registro de profissional a 

cinqüenta por cento do maior salário-mínimo vigente; e o re 

gistro obrigatório da pessoa jurídica, organizada sob qual­

quer forma para prestar serviços técnicos de Economia, fica 

sujeito à taxa equivalente ao maior salário-mínimo vigente." 

Art. 39 - O Art. 17 da Lei n9 1.411, de 13 de agos 

to de 1951, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 17 - Os profissionais referidos nesta lei fi­

cam sujeitos ao pagamento de uma anuidade no valor de qua­

renta por cento do maior salário-mínimo vigente, e as pes­

soas jurídicas, organizadas sob qualquer forma para prestar 

serviços técnicos de Economia, à anuidade no valor de duzen 

tos por cento a quinhentos por cento do maior salário-míni­

mo vigente, de acordo com o capital registrado. 

§ 19. A anuidade será paga até 31 de março de ca­

da ano, salvo a primeira, que se fará no ato de inscrição 

ou registro. 

§ 29. O atraso no pagamento das anuidades 

tará multa equivalente a cinco por cento do maior 

- mínimo vigente, por trimestre de atraso,dentro do 

e vinte por cento sobre o valor da anuidade, nos 

subseqüentes. 

acarre-

salário 

período, 

períodos 
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-§ 39. A comprovaçao do pagamento das anuidades nos 

CoREcon será necessária para que seja efetivado o pagamento 

de salários a Economistas contratados por organizações pú­

blicas ou privadas." 

Art. 49 - A letra a do Art. 19 da Lei n9 1. 411, de 

13 de agosto de 1951, passa a ter a seguinte redação: 

"a) multa no valor de cinco por cento a duzentos e 

cinqüenta por cento do valor da anuidade." 

Art. 59 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogados os artigos 69, 15 e 17 da Lei n9 1.411, de 13 

de agosto de 1951, e demais disposições em contrário. 

GDP/. 

SENADO FEDERAL, EM Á~ DE DEZEMBRO DE 1973. 

~ 
PAULO TORRES 

Presidente do Senado Federal 
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Of. n9 004 -SAP/ ?4. 

Em:5 de . . Jane1.-ro de 1 9? 4 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Se cretário: 

Tenho a honra de encaminhar a eS3a Secretaria 

a Men sagem com a qual o Excelent{ssimo Senhor Presidente da 

Rep~blica restitui aut6grafos do Projeto de Lei da Camara 

n9 111~ de 19?:5~ dessa Casa do Congresso Na cional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

l-tc/~ ~4 ,z~, 
JOAO LEITAO DE ABREU 

Ministro Extraordinário para 
os Assuntos do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RUY SANTOS 
MD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRAS!LIA-DF. 

- _. 



• 
EXCELE NTfsSI MO SENHOR PRESIVENTE VO SENAVO FEVERAL: 

Tenho a honna de ne~t~tu~n a Vo~~a Excel~nc~a 

o~ ~nclu~o~ aut5g na6o~ do Pnojeto de Le~ da C~mana n9 11 4 , 

de 1973, de~~a Ca~a do Congne~~ o Na cional , pon m~m ~anclona-

do, que ~e tnan~6onmou na Le~ nQ 6.021, de 3 de jane~no de 

1 974. 

3 de jane~no de 1 974 
, ,. 

.. 



LEI N.o 6.021 I de 3 de janeiro de 1974. 

Alte r a dispositivos da Lei n91. 411, 
de 13 de a gosto de 1951, q ue dis põe 
sobre a p rofissão de Economista ; a 
tualiza os valores das anuid a de s, 
t axas e multas , subordinando-as a 
percentuais d o maior salirio-mlnimq 
e altera a denominaç ão dos Conse 
selhos Federal e Regionais. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1 . ° _ O Art. 69 da Lei n9 1.411, de 13 

de agos to de 1951, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 69 - são criados o Conselho Federal 

de Economia (Co. F . Econ), com sede na Capital Fede 

ral, e os Conselh os Regionais de Economia (Co. R. 

Econ) , de acordo com o q ue preceitua esta Lei." 

Art. 29 - O Art. 15 da Lei n9 1.411, de 13 

de agosto de 1951, passa a ter a seguinte redacão: 
• 

"Art. 15 - A todo profissional 
. ~ 

reglstrado no CoFEcon sera expedida a 

carteira de i dentificação profissional .. -

devidamente 

respectiva 

por este 

orgao, assinada pelo Presidente, que constitui 

prova de identidade para todos os efeitos legais. 

A carteira de identificação profissional conter~ 

as seguintes indicações: 

a) nome, por extenso, do profissional; 

b) filiaç ã o; 

c) nacionalidade e naturalidade; 
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d) data do nascimento; 

e) denomi n ação da Faculdade em q ue se di p lomou 

ou declaração de habilitação, na forma des 

ta Lei, e respectivas datas; 

f) natureza do título ou dos títulos de habili 

tação; 

g) n~~ero de registro no Co REconi 
- -h) fotografia de frente e i mpressao datilosco-

pica; 

i) prazo de validade da carteira; 

j) número do CIC (C a rtão de Identificação do 

Contrib uinte) i 

1) assinatura. 

Parágrafo único - A expedição da carteira de 

identificação profi ss ional ~ sujeita ~ taxa de dez 

por cento do maior salário-mínimo vigente, o reg is 

tro de prof issional a cinqüenta por c en to do maior 

sa15rio-mín i mo vigente ; e o 

pessoa jurídica, organi zada 

. ...,. . 
regl stro oDrlgatorlo ca 
sob qualquer forma para 

prestar serviços t~cnicos de Economia, fica sujeito 

i taxa equivalente ao maior salário-mínimo vigente. " 

Art. 39 - O Art. 17 da Lei n9 1.411, de 13 de 

agosto de 1951, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 17 - Os profissionais referidos nesta 

Lei ficam sujeitos ao pagamento de uma anuidade no 

valor de quarenta por cento do maior salário-mínimo 

vigente, e as pessoas jurídicas, organizadas sob ~l 

quer forma para prestar serviços t~cnicos de Econo 

mia, i anuidade no valor de duzentos por cento a 

quinhentos por cento do maior salário-mínimo vigent~ 

de acordo com o capital registrado. 

§ 19 - A anuidade será paga at~ 31 de março de 

cada ano, salvo a primeira, que se fará no ato de 
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inscriç~o ou registro. 

§ 29 - O atraso no pagamento das anuidades acar .. 
retara multa equivalente a cinco por cento do maior. 

salário-mínimo vigente, por trimestre de atraso, den 

tro do período, e vinte por cento sobre o valor da a 

nuidade, nos períodos subseqüentes. 

§ 39- A comprovação do pagamento das anuidades .. ... . . 
nos CoREcon sera necessar~a para que seJa efeti vado 

o pagamento ce salários a Economistas contratados por 

organizações públicas ou privacas." 

Art. 49 - A letra a do Art . 19 da Lei n9 1.411, 

de 13 de agosto de 1951, passa a ter a seguinte redação: 

lia) multa no valor de cinco por cento a duzen -

tos e cinqüenta por cento co valor da anui­

dade." 

.. 
Art. 59 - Esta Lei entrara ~n vigor na data de 

sua publicação, revogados os artigos 69, 15 e 17 da Lei n9 

1.411, de 13 de agosto de 1951, e demais disposições em contrá 

rio. 

Brasília, em 3 de janeiro de 1974 ; 
1539 da Independência e 869 ,~a RepÚbli:=,a? 4 " c 

~~/ . ~-
.. • 

, 

• 
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Altera dispositivos da Lei nº 1.411, de 13 
~ 

de a~osto de 1951, que dispoe sobre a pro-
fissao de Economista; atualiza os valores 
das anuidades, taxas e multas, subordinan­
do-as a percentuais do maior salário-míni­
mo; e altera a denominação dos Conselhos 
Federal e Regionais. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - O Art. 6º da Lei nº 1.411, de 13 
~ 

de agosto de 1951, passa a ter a seguinte redaçao: 

"Art. 6º 
de Economia (Co.F.Econ), com 
se lhos Regionais de Economia 
preceitua esta lei." 

~ 

- Sao cri ados o 
sede na Capital 
(Co.R.Econ), de 

Conselho Federal 
Federal, e os Con 
acordo com o que 

Art. 2º - O Art. 15 da Lei nº 1.411, de 13 
~ 

de agosto de 1951, passa a ter a seguinte redaçao: 

"Art. 15 - A todo profissional devidamente 
registrado no CoFEcon será expedida a respectiva carteira de 
identificação profissional por este órgão, assinada pelo Presi 
dente, que constitui prova de identidade para todos os efeitos 
legais. A carteira de identificação profissional conterá as se 

~ 

guintes indicaçoes: 

a) nome, por extenso, do profissional; 

b) filiação; 

c) nacionalidade e naturalidade; 

d) data de nascimento; 

e) denominação da Faculdade em que se di­
plomou ou declaração de habilitação, na forma desta lei, e res­
pectivas datas; 

f) natureza do título ou dos títulos de ha-
~ 

bili taçao; 

g) número de registro do CoREcon; 

h) fotografia de frente e 
~ 

impressao dati-
loscópica; 

i) prazo de validade da carteira; 
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do Contribuinte); 

2. 

j) número do CIC (Cartão de Identificação 

1) assinatura. 

Parágrafo único. A expedição da carteira 
de identificação profissional é sujeita à taxa de dez por c~ 
to do maior salário-mínimo vigente; o registro de profissio­
nal a cinqUenta por cento do maior salário-minimo vigente; e 
o registro obrigatório da pessoa jurídica, organizada sob 
qualquer forma para prestar serviços técnicos de Economia, fi 
ca sujeito à taxa equivalente ao maior salário-mínimo v1gen: 
te." 

Art. 3Q - O Art. 17 da Lei nQ 1. 411, de 13 
de agosto de 1951, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 17 - Os profissionais referidos nes 
ta lei ficam sujeitos ao pagamento de uma anuidade no valor 
de quarenta por cento do maior salário-mínimo vigente, e as 
pessoas jurídiCas, organizadas sob qualquer forma para pres­
tar serviços técnicos de Economia, à anuidade no valor de du­
zentos por cento a quinhentos por cento do maior salário-míni 
mo vigente, de acordo com o capital registrado. 

§ lQ A anuidade será paga até 31 de mar­
ço de cada ano, salvo a primeira, que se fará no ato de 1ns-

~ 

criçao ou registro. 

§ 2Q O atraso no pagamento das anuidades 
acarretará multa equivalente a cinco por cento do maior salá­
rio-mínimo vigente, por trimestre de atraso, dentro do perío­
do, e vinte por cento sobre o valor da anuidade, nos períodos 
subseqUentes. 

~ 

§ 3Q A comprovaçao do pagamento das anui 
dades nos CoREcon será necessária para que seja efetivado o 
pagamento de salários a Economistas contratados por organ1za­
ções públicas ou privadas." 

1.411, de 13 de agosto de 
Art. 4Q 

1951, pass a a 
A letra a do Art. 19 da Lei n Q - ~ 

ter a seguinte redaçao: 

"a) muI ta no valor de cinco por cento a 
duzentos e ' cinqUenta por cento do valor da anuidade." 

Art. 5 Q - Esta lei entrará em vigor na da 
ta de sua publicação, revogados os artigos 6Q, 15 e 17 da Lei n Q 1.4ll~ 
de 13 de agosto de 1951, e demais disposições em contrário. 

C1\MARA DOS DEPUTADOS, em :2. '7 
de 1973. 

de novembro 
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